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Alameda Santos, 1.978 - Sala 101 
Cond. Ed. PJM 109, Jardim Paulista, 
CEP 01418-102 - São Paulo - SP 
Tel.: +55 11 5555-0451 

     www.abraocamargo.com.br        Rua Alagoas, nº 396, 13º andar, 
       sala 1305, Jd. dos Estados, 
       Campo Grande – MS, CEP 79020-120 
       Tel.: +55 67 3028-1528 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHA DO FORO DA COMARCA DE 

MANAUS, ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

Ref.: Processo nº 5761017-45.2022.8.09.0152 

 

BANCO SAFRA S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 58.160.789/0001-28, sediada à Avenida Paulista, 2.100, Bela Vista, 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-300 (“BANCO SAFRA”) e 

BANCO J. SAFRA S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

03.017.677/0001-20, sediada à Avenida Paulista, 2.150, Bela Vista, Município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-300 (“J. SAFRA” e, junto ao BANCO SAFRA, 

“EMBARGANTES”), vêm, por seus advogados que ao fim assinam (doc. nº 01), nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, movida por MACHADO 

TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA UNIPESSOAL LTDA. e OUTROS (em 

conjunto, “RECUPERANDOS”), com fundamento no Artigo 1.022, incisos I e II, da Lei 

nº 13.105/2015 – Código de Processo Civil (“CPC”), opor os presentes EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO em face da r. decisão de mov. nº 04, nos termos das razões que 

seguem.  



  

2 
 

 

– I – 

A DECISÃO EMBARGADA E CABIMENTO DESTES EMBARGOS 

 

01. Primordialmente, Excelência, cumpre destacar que ambos os 

EMBARGANTES foram relacionados pelos RECUPERANDOS como credores titulares de 

créditos quirografários (Classe III) nesta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sendo que constam 

em nome do BANCO SAFRA créditos que totalizam o montante de R$ 7.928.793,49 (sete 

milhões, novecentos e vinte e oito mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta e 

nove centavos), e em nome do J. SAFRA crédito no valor de R$ 457.220,92 

(quatrocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos). 

Sem prejuízo de futuras e eventuais discussões acerca do valor e concursalidade de 

parte ou da integralidade dos créditos listados em nome dos EMBARGANTES, é inegável 

o interesse recursal de ambos ao opor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

 

02. Pois bem, por meio da r. decisão juntada à movimentação nº 04, esse 

mm. Juízo deferiu o processamento desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, autorizando, 

inclusive, a consolidação substancial de ativos e passivos dos RECUPERANDOS. Em que 

pese a nobre intenção esposada por esse mm. Juízo, a r. decisão embargada, com a 

devida vênia, encontra-se eivada de relevantes vícios de omissão, obscuridade e 

contradição que justificam a oposição dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos 

termos do incisos I e II do Artigo 1.022 do CPC.  

 

03. É o que se passa a demonstrar.  

 

– II – 

DECISÃO OMISSA:  

AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS DA CRISE E FALTA DE 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA  

 

04. Convergem a doutrina e jurisprudência, ao definirem as hipóteses de 

cabimento do recurso de embargos de declaração, que decisão omissa é aquela que 

representa a falta de manifestação expressa sobre algum ‘ponto’ (fundamento de fato 



  

3 
 

ou de direito) ventilado na causa e, sobre o qual deveria manifestar-se o juiz ou o 

tribunal1. Como consequência dessa omissão, tem-se a inibição do prosseguimento 

adequado da solução da controvérsia, e, em caso de sentença (ou acórdão sobre o 

mérito), praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o 

direito de ver seus argumentos examinados pelo Estado2.  

 

05. Vênia mantida, esse é exatamente o caso da decisão embargada. Ao 

deferir o processamento da Recuperação Judicial, esse mm. Juízo (i) ignorou o fato de 

que toda a inicial deste procedimento recuperacional se ocupa de discriminar as razões 

de crise econômico-financeira unicamente da RECUPERANDA Machado Transportadora 

e Logística Unipessoal Ltda. (a “MACHADO TRANSPORTADORA”), violando, assim, a 

previsão do Artigo 51, inciso I, da Lei nº 11.101/2005; e (ii) desconsiderou o fato de 

que os RECUPERANDOS não juntaram toda a documentação exigida nas alíneas do inciso 

II do Artigo 51 da Lei nº 11.101/2005.  

 

II.1. PRIMEIRA OMISSÃO: AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS DA SITUAÇÃO 

PATRIMONIAL E DAS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS 

RECUPERANDOS ALÉM DA MACHADO TRANSPORTADORA 

 

06. Para requerimento da recuperação judicial, o inciso I do Artigo 51 da 

Lei nº 11.101/2005 (“LRF”) estabelece de forma taxativa que devem os requerentes do 

benefício expor as causas concretas de sua situação patrimonial e das razões da crise 

econômico-financeira que enfrentam.  

 

07. A previsão em questão não fora incluída pelo legislador à toa; afinal 

de contas, uma decisão cujo dispositivo impede que os credores exerçam livremente 

seus direitos creditórios em face do patrimônio do devedor não afeta apenas as partes 

envolvidas no procedimento, mas a sociedade como um todo. Ora, é por conta 

justamente da capacidade de recuperação de crédito que as instituições financeiras e 

adotam medidas que invariavelmente resultam no aumento ou na redução das taxas de 

juros, na maior facilidade de concessão de crédito ou não, dentre outras.  

 
1 MARINONI e ARENHART, Luiz Guilherme e Sérgio Cruz. Manual do Processo de Conhecimento. 3ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p.p. 585.  
2 Op. cit. idem.  
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08. No caso dos autos, o procedimento recuperacional foi requerido em 

litisconsórcio ativo, em que figuram como requerentes não apenas a MACHADO 

TRANSPORTES, mas também a sociedade Machado Holding Ltda. (“MACHADO 

HOLDING”) e os produtores rurais pessoas físicas Azarias Machado Neto, Frederico 

Pedrosa Machado, Mauro Machado Guimarães Net e Marcia Pedrosa Machado (todos, 

em conjunto, são os “PRODUTORES RURAIS”). Ocorre que, não demanda muito esforço 

para se notar que, na petição inicial desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, os 

RECUPERANDOS se ocuparam de expor as causas da situação patrimonial e as 

razões da crise econômico-financeira unicamente da MACHADO TRANSPORTADORA, 

não fazendo menção alguma à MACHADO HOLDING ou aos PRODUTORES RURAIS.  

 

09. Veja, Excelência, que embora conste na inicial desta RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL capítulo intitulado “Causas e Razões da Crise Financeira do Grupo 

Econômico Machado” (fls. 10/16 da movimentação nº 01), os RECUPERANDOS 

discriminam apenas a trajetória operacional da MACHADO TRANSPORTADORA. Os 

pouquíssimos momentos em que se faz menção aos PRODUTORES RURAIS e à MACHADO 

HOLDING se prestam tão-somente a entrelaçar a relação deles com criação e 

desenvolvimento da MACHADO TRANSPORTADORa.  

 

10. Tanto é assim que, ao efetivamente adentrarem nas causas da crise 

econômico-financeira do grupo, os RECUPERANDOS mencionam apenas eventos que 

ocasionaram, na narrativa da exordial, na fragilidade do setor de combustíveis, e não 

nos mais variados setores da agricultura. Veja-se, a esse respeito, excertos da exordial 

que confirmam a narrativa dos EMBARGANTES:  

 
Durante os anos de 2018 a 2022, diversos fatores contribuíram para os 
desdobramentos que levaram o Grupo Econômico Machado a não honrar em dia 
com as suas obrigações perante aos seus credores, o que o faz estar em séria 
fragilidade financeira.  
 
Primeiro, cita-se os desfechos das paralisações dos caminhoneiros que 
colapsaram o abastecimento da população em combustíveis, fazendo que os 
preços chegassem a patamares exorbitantes.  
 
Posteriormente, em 2020, o Brasil e o mundo foram afetados pela grave crise 
causada pela pandemia do COVID-19, que provocou o fechamento forçado da 
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economia brasileira e mundial, afetando todos os segmentos industriais e 
logísticos.  
 
Já em 2021, com a abertura da economia mundial devido ao início da vacinação, 
os preços dos combustíveis, em especial o diesel, diferentemente do que era 
previsto, adotou uma trajetória de alta visto a retomada do crescimento 
econômico global após longos meses de paralisação e incertezas do mercado.  
 
Em 2022, diante as tensões entre Rússia e Ucrânia pôs o mercado internacional 
de combustíveis em alerta, visto a previsibilidade do aumento dos preços do 
petróleo. Com a guerra em curso, diversas sanções foram adotadas pelas 
principais potências mundiais em face da Rússia, o que fez com que os preços já 
inflacionados dos combustíveis pela greve dos caminhoneiros e pandemia 
subiram ainda mais, atingindo a marca de U$$ 123,97.3 (g.n.) 

 

11. Veja-se que, é tão flagrante que os RECUPERANDOS destacam como 

razões da insolvência os reflexos das crises no setor de combustíveis, que a conclusão 

dos próprios RECUPERANDOS é se limita única e exclusivamente à esfera patrimonial da 

MACHADO TRANSPORTADORA. Nesse sentido, é o seguinte excerto da petição inicial:  

 

Dessa forma, a Machado Transportes e Logística começou a enfrentar uma 
redução ainda mais drástica de sua margem de lucro líquido, que já era baixo, 
decorrente do aumento do custo com óleo diesel e dos demais itens que compõem 
os veículos de frota (pneus, manutenção e peças de caminhões).4 (g.n.) 

 

12. Com efeito, a única conclusão lógica a que se chega da leitura da 

inicial desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, é que apenas a MACHADO TRANSPORTADORA se 

encontra em situação que demande recuperação judicial. Já a MACHADO HOLDING e os 

PRODUTORES RURAIS foram incluídos ao polo ativo pelo simples fato de estarem, ainda 

que minimamente, entrelaçados ao quadro societário da MACHADO TRANSPORTADORA.  

 

13. Endossando a narrativa dos EMBARGANTES, tem-se que os próprios 

RECUPERANDOS admitem, em mais de uma oportunidade, que a atividade rural 

exercida pelos PRODUTORES RURAIS é lucrativa. Veja-se:  

 
Frederico obteve sucesso financeiro com os negócios rurais ao longo do tempo, 
pois se tornaram mais lucrativos, já Felipe se utilizou da alavancagem financeira 
para sustentar o crescimento da empresa Machado Transportadora e Logística, 
empresa está que foi se endividando posteriormente devido a fatores externos.  
[...]  

 
3 Fls. 13/14 da petição inicial.  
4 Fl. 15 da petição inicial.  
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Sem o retorno que esperavam com os aportes que estavam fazendo, Frederico e 
Mauro começaram a sacrificar a lucrativa atividade rural exercida por ambos 
numa forma de tentar reestruturar financeiramente a Machado Transporte e 
Logística. Sem sucesso!5 (g.n.) 

 

14. Ademais, tão flagrante é a ausência de demonstração de insolvência 

dos demais requerentes desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL além da MACHADO 

TRANSPORTADORA, que os RECUPERANDOS sequer mencionam a qual dos mais diversos 

setores que integram a agricultura os PRODUTORES RURAIS se dedicam.  

 

15. Ora, nem da narrativa da exordial, tampouco da documentação juntada 

pelos RECUPERANDOS é possível saber se os PRODUTORES RURAIS se dedicam à cultura 

de milho, de soja etc. E tal fato é de suma importância para o deslinde dessa 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pois, como bem se sabe, existem setores da agricultura 

nacional que são mais resilientes a momentos de crise que outros. É possível, portanto, 

que estejamos diante de hipótese na qual os PRODUTORES RURAIS não fariam jus ao 

benefício da recuperação judicial ainda que a requeressem sob a ótica da atividade 

agrícola.  

 

16. Diante de tamanha sensibilidade, Excelência, faz-se medida de rigor 

que a omissão apontada seja sanada, de modo que os RECUPERANDOS sejam intimados a 

emendar a petição inicial desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que exponham as causas 

da situação patrimonial e de eventual enfrentamento de crise econômico-financeira por 

parte da MACHADO HOLDING e dos PRODUTORES RURAIS, sob pena de tais sujeitos 

serem agraciados pelo benefício da recuperação judicial sem fazerem jus a tanto.  

 

17. Não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, pugnam os 

EMBARGANTES para que, previamente ao deferimento desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

seja nomeado perito contábil e financeiro para que realize perícia prévia, a fim de apurar 

se é o caso de os PRODUTORES RURAIS e a MACHADO HOLDING estarem realmente em 

situação de insolvência.  

 

 
5 Fls. 12/13 da petição inicial.  
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II.2. SEGUNDA OMISSÃO: FALTA DE JUNTADA DE PARTE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PELO ARTIGO 51 DA LRF 

 

18. Para que seja deferido o procedimento de recuperação judicial, a LRF 

estabelece, ainda, que os requerentes do benefício recuperacional juntem à inicial do 

pedido a documentação prevista no incisos II a XI do Artigo 51.  

 

19. No caso desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, os RECUPERANDOS deixaram 

de juntar aos autos a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de 

pagamento, prevista no inciso IV do Artigo 51 da LRF.  

 

20. Outrossim, fazendo coro ao quanto exposto no Subcapítulo II.1 acima, 

os RECUPERANDOS também não juntaram os balanços patrimoniais e demonstrativos 

financeiros da MACHADO HOLDING, exigidos pelo inciso II do Artigo 51 da LRF.  

 

21. Diante do exposto, requer-se seja sanada a omissão apontada acima, 

de modo que os RECUPERANDOS sejam intimados a emendar a petição inicial desta 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que juntem aos autos (i) as demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para 

instruir esta RECUPERAÇÃO JUDICIAL pela MACHADO HOLDING; e (ii) a relação integral 

dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras 

parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a 

discriminação dos valores pendentes de pagamento.  

 

– III – 

DECISÃO OMISSA E CONTRADITÓRIA: 

ESSENCIALIDADE NÃO ANALISADA, MAS MESMO ASSIM DECLARADA 

 

22. A r. decisão embargada ainda incorreu nos vícios de omissão e 

contradição quando, ao se deparar com o pleito de concessão de tutela cautelar, 

entendeu que a proteção aos bens dito essenciais perfaria efeito automático do 

deferimento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O que não é verdade.  
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23. Com efeito, entendeu equivocadamente o Juízo que a declaração de 

essencialidade dos bens listados pelos RECUPERANDOS seria medida que já encontraria 

amparo na própria LRF, como efeito corolário do deferimento do processamento desta 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Assim, mesmo sequer adentrando à análise dos motivos pelos 

quais aqueles bens seriam essenciais ao desenvolvimento desta RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, esse mm. Juízo já assim os declarou.  

 

24. Ocorre que a caracterização de bem de capital essencial, conforme 

previsto na parte final do §3º do Artigo 49 da LRF, demanda sensível escrutínio por 

parte do Juízo recuperacional. Tanto é assim, que o próprio Superior Tribunal de 

Justiça, após longas discussões, se ocupou de definir o que seria o bem de capital 

essencial previsto na legislação falimentar. Nesse sentido, parte majoritária dos 

precedentes da Corte Superior tem consignado que o bem essencial consiste no ativo (i) 

que incrementa a atividade produtiva, (ii) não é perecível ou consumível e (iii), ao 

término do período de suspensão das ações, deve ser imediatamente restituído ao titular. 

Nesse sentido:  

 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO DE 
CRÉDITO/RECEBÍVEIS EM GARANTIA FIDUCIÁRIA A EMPRÉSTIMO 
TOMADO PELA EMPRESA DEVEDORA. RETENÇÃO DO CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE PELO JUÍZO RECUPERACIONAL, POR REPUTAR QUE 
O ALUDIDO BEM É ESSENCIAL AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, 
COMPREENDENDO-SE, REFLEXAMENTE, QUE SE TRATARIA DE BEM DE 
CAPITAL, NA DICÇÃO DO § 3º, IN FINE, DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
IMPOSSIBILIDADE. DEFINIÇÃO, PELO STJ, DA ABRANGÊNCIA DO TERMO 
"BEM DE CAPITAL". NECESSIDADE. TRAVA BANCÁRIA RESTABELECIDA. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. [...] 2. De seu teor infere-se que o bem, para se 
caracterizar como bem de capital, deve utilizado no processo produtivo da 
empresa, já que necessário ao exercício da atividade econômica exercida pelo 
empresário. Constata-se, ainda, que o bem, para tal categorização, há de se 
encontrar na posse da recuperanda, porquanto, como visto, utilizado em seu 
processo produtivo. Do contrário, aliás, afigurar-se-ia de todo impróprio - e na lei 
não há dizeres inúteis - falar em "retenção" ou "proibição de retirada". Por fim, 
ainda para efeito de identificação do "bem de capital" referido no preceito legal, 
não se pode atribuir tal qualidade a um bem, cuja utilização signifique o próprio 
esvaziamento da garantia fiduciária. Isso porque, ao final do stay period, o bem 
deverá ser restituído ao proprietário, o credor fiduciário. 3. A partir da própria 
natureza do direito creditício sobre o qual recai a garantia fiduciária - bem 
incorpóreo e fungível, por excelência -, não há como compreendê-lo como bem de 
capital, utilizado materialmente no processo produtivo da empresa. [...] 6. Para 
efeito de aplicação do § 3º do art. 49, "bem de capital", ali referido, há de ser 
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compreendido como o bem, utilizado no processo produtivo da empresa 
recuperanda, cujas características essenciais são: bem corpóreo (móvel ou 
imóvel), que se encontra na posse direta do devedor, e, sobretudo, que não seja 
perecível nem consumível, de modo que possa ser entregue ao titular da 
propriedade fiduciária, caso persista a inadimplência, ao final do stay period. 
6.1 A partir de tal conceituação, pode-se concluir, in casu, não se estar diante de 
bem de capital, circunstância que, por expressa disposição legal, não autoriza o 
Juízo da recuperação judicial obstar que o credor fiduciário satisfaça seu crédito 
diretamente com os devedores da recuperanda, no caso, por meio da denominada 
trava bancária. 7. Recurso especial provido.6 (g.n.) 

 

25. Ocorre que a decisão embargada não realizou minimamente um juízo 

de valor sobre os requisitos indispensáveis para o reconhecimento da essencialidade dos 

bens relacionados pelos RECUPERANDOS. Não foram avaliados se os bens são 

efetivamente imprescindíveis ao processo produtivo ou se está sendo dada alguma 

destinação econômica aos bens (como, por exemplo, se estão regularmente alugados).  

 

26. Por tais razões, deve ser a r. decisão embargada esclarecida, a fim de 

que esse mm. Juízo analise detidamente se os bens relacionados pelos RECUPERANDOS e 

ditos como essenciais verdadeiramente o são.  

 

– IV – 

CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

27. Pelo exposto, requerem os Embargantes se digne Vossa Excelência a 

receber estes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios de omissão e 

contradição contidos na r. decisão juntada à movimentação nº 04, de modo que:  

 

i. sejam os RECUPERANDOS intimados a emendar a petição inicial desta 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que exponham as causas da situação 

patrimonial e de eventual enfrentamento de crise econômico-

financeira por parte da MACHADO HOLDING e dos PRODUTORES 

RURAIS. Subsidiariamente, pugnam os EMBARGANTES para que, 

previamente ao deferimento desta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, seja 

nomeado perito contábil e financeiro para que realize perícia prévia, a 

 
6 STJ. Recurso Especial nº 1.758.746/GO. Exmo. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze. 3ª Turma. Data do julgamento: 
25/09/2018. Data de publicação: 01/10/2018.  
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fim de apurar se é o caso de os PRODUTORES RURAIS e a MACHADO 

HOLDING estarem realmente em situação de insolvência;  

 

ii. sejam os RECUPERANDOS intimados a emendar a petição inicial desta 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que juntem aos autos (i) as 

demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 

sociais e as levantadas especialmente para instruir esta RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL pela MACHADO HOLDING; e (ii) a relação integral dos 

empregados, em que constem as respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 

pendentes de pagamento; e  

 

iii. a r. decisão embargada seja complementada e esclarecida, a fim de 

que esse mm. Juízo analise detidamente se os bens relacionados pelos 

RECUPERANDOS e ditos como essenciais verdadeiramente o são.  

 

28. Por fim, nos termos do Artigo 272, §§2º e 5º, do CPC, requer sejam as 

intimações atinentes ao presente feito e seus incidentes realizadas, exclusivamente, em 

nome dos advogados Gabriel Abrão Filho, OAB/SP nº 190.363-A e Francisco Corrêa 

de Camargo, OAB/SP 221.033, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 

praticados.  

 

Pede-se o acolhimento. 

De São Paulo/SP para Uruaçu/GO, 30 de janeiro de 2023.  

 
 
 

Gabriel Abrão Filho 
OAB/SP 190.363-A 

Francisco Corrêa de Camargo 
OAB/SP 221.033 

 

 
Guilherme Ielo Campos 

OAB/SP 427.918 
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Cédula de Crédito Bancário  
Nº 001021880 
(Mútuo) 

         

 
Pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia certa, líquida e 

exigível indicada no Quadro “II” abaixo, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento(s) previstos no quadro “Características da 

Operação”, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula. 

I - PARTES 

CREDOR 

BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o nº 58.160.789/0001-28, 

doravante denominado simplesmente SAFRA. 

EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI CNPJ  09.535.606/0001-04 

ENDEREÇO  R ALVO C AV CEL GASP N.: 11         Q6 CIDADE URUACU 

BAIRRO VILA BOA VISTA ESTADO GO CEP 76400-000 

CONTA CORRENTE 5836241 AGÊNCIA 05200 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 

01- Valor do empréstimo: R$ 750.000,00 02- Encargo Flat: 0,000000% 03- Encargos: PRE-FIXADOS 

04.1- Taxa de juros (pagamento por débito em conta Safra):  1,600000 % ao mês 

04.2- Taxa de juros (pagamento por outros meios):  2,400000 % ao mês 

05.1-Taxa CDI (pagamento por débito em  conta Safra):  000000 % da Média Diária do CDI  (base over),  divulgada pela  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão e publicada pelos jornais de grande circulação (“Taxa CDI”). 

05.2- Taxa CDI (pagamento por outros meios): 100,000000 % da Média Diária do CDI  (base over),  divulgada pela  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão e publicada pelos jornais de grande circulação (“Taxa CDI”). 

06.1- Taxa de juros efetiva (pagamento por débito em conta Safra): 1,600000 % ao mês    20,983041 % ao ano  

06.2- Taxa de juros efetiva (pagamento por outros meios): 2,400000% ao mês     32,922800% ao ano  

07- Incidência de encargos:  O SALDO DEVEDOR EM ABERTO 

08- Periodicidade da capitalização dos encargos:  DIÁRIA 09- Vencimento final 30/08/2027                                                                 

10- Forma de pagamento: Débito na Conta Corrente Safra.  
Dessa forma, fica expressamente autorizado, na forma da regulamentação vigente:   
(i)   | X | os débitos, totais ou parciais, das parcelas e/ou do saldo devedor do débito ora assumido, na conta indicada no item “12” abaixo. 
(ii)  | X | a utilização de limite de crédito existente na referida conta, para a realização dos débitos, total ou parcialmente. 
(iii) | X | a realização dos débitos decorrentes de obrigação vencida, inclusive por meio de lançamentos parciais. 
10.1- Valor do principal, quando se tratar de operação com encargos flutuantes, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operação pré-fixada. 

Nº 
parc Vencto. Valor – R$ Nº 

parc Vencto. Valor – R$ Nº 
parc Vencto. Valor – R$ 

01 30/09/2022        12.403,29 34 30/06/2025        22.627,39 67            

02 31/10/2022        12.403,29 35 30/07/2025        22.627,39 68            

03 01/12/2022        12.403,29 36 01/09/2025        22.627,39 69            

04 02/01/2023        12.806,79 37 30/09/2025        22.627,39 70            

05 30/01/2023        11.194,06 38 30/10/2025        22.627,39 71            

06 28/02/2023        11.596,92 39 01/12/2025        22.627,39 72            

07 30/03/2023        12.000,00 40 30/12/2025        22.627,39 73            

08 02/05/2023        13.210,51 41 30/01/2026        22.627,39 74            

09 30/05/2023        11.194,06 42 02/03/2026        22.627,39 75            

10 30/06/2023        12.403,29 43 30/03/2026        22.627,39 76            

11 31/07/2023        12.403,29 44 30/04/2026        22.627,39 77            

12 30/08/2023        12.000,00 45 01/06/2026        22.627,39 78            

13 02/10/2023        22.627,39 46 30/06/2026        22.627,39 79            

14 30/10/2023        22.627,39 47 30/07/2026        22.627,39 80            

15 01/12/2023        23.019,60 48 31/08/2026        22.627,39 81            

16 02/01/2024        22.240,66 49 30/09/2026        22.627,38 82            

17 30/01/2024        22.627,39 50 30/10/2026        22.627,39 83            

18 29/02/2024        22.627,39 51 01/12/2026        22.738,92 84            

19 01/04/2024        22.627,39 52 30/12/2026        22.526,29 85            

20 30/04/2024        22.627,39 53 01/02/2027        22.627,38 86            
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21 31/05/2024        22.627,39 54 01/03/2027        22.627,39 87            

22 01/07/2024        22.627,39 55 30/03/2027        22.627,39 88            

23 30/07/2024        22.627,39 56 30/04/2027        22.627,39 89            

24 30/08/2024        22.627,39 57 31/05/2027        22.627,39 90            

25 30/09/2024        22.627,39 58 30/06/2027        22.627,39 91            

26 30/10/2024        22.627,39 59 30/07/2027        22.627,38 92            

27 02/12/2024        22.627,39 60 30/08/2027        22.627,12 93            

28 30/12/2024        22.627,39 61            94            

29 30/01/2025        22.627,39 62            95            

30 28/02/2025        22.627,39 63            96            

31 31/03/2025        22.627,39 64            97            

32 30/04/2025        22.627,39 65            98            

33 30/05/2025        22.627,38 66            99            

10.2- Dos encargos (no caso de operação com encargos flutuantes): nas datas assinaladas no quadro acima. 

*No caso de operação com encargos pré-fixados, o valor da primeira parcela de amortização foi calculado considerando a liberação do empréstimo na 
presente data. Caso o empréstimo venha a ser liberado em data futura, conforme Parágrafo Único da Cláusula 1ª, o valor da primeira parcela sofrerá a 
redução proporcional dos juros, de acordo com a data da liberação. 

11- Praça de pagamento: BRASILIA 

12- Local da liberação de recursos Código Banco: 422 Código Agência: 05200 Conta Corrente Nº: 5836241 

13- Demais encargos e despesas 

13.1. IOF - alíquota de: 

a)  0,000000 % ao dia Valor – R$ 0,00 

b)  0,000000 % calculado sobre o valor do crédito Valor – R$ 0,00 

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica. 

13.2- Tarifa de emissão de contrato - R$  4.000,00  devida no ato da liberação do empréstimo. 

13.3- Encargos e despesas financiados (IOF, Tarifa de Abertura de Crédito e Seguro Prestamista, este quando contratado) :   |          | SIM   | X | NÃO 

14- Garantias - conforme instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo: 

|          | Cessão fiduciária           |          | Alienação Fiduciária          |          | Hipoteca                |          | Fiança  

15- Juros de mora: Taxa CDI-B3 acrescida de  0,348472% ao dia (cobrança por dias corridos). 

16- Data limite de desembolso 30/08/2022                                                                                

III - EMISSÃO E OUTROS DADOS DESTA CÉDULA 

01- Número de vias: 02 (duas) vias 02- Local de emissão: BRASILIA 03- Data de emissão: 24/08/2022              

- DO OBJETO 
1ª  O SAFRA concederá à EMITENTE, que aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro “II” do preâmbulo, que será 

creditado na conta corrente da EMITENTE mencionada no campo “12” do Quadro “II” do preâmbulo. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação do empréstimo pelo SAFRA, na forma do caput desta cláusula, ocorrerá até a data indicada no campo 

“16” do Quadro “II”  do preâmbulo,  sob a condição de que, neste prazo, (i) a EMITENTE emita e entregue ao SAFRA a(s) via(s) da presente 

Cédula, bem como do(s) respectivo(s) instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia, devidamente assinadas, de forma física ou 

digital, por seus representantes legais e do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), todos com poderes 

necessários para a sua celebração e para a assunção das respectivas obrigações, e acompanhadas dos documentos societários e 

procurações que permitam a conferência de poderes pelo SAFRA; e (ii) no caso da existência de garantia real atrelada à presente Cédula, 

o(s) bem(ns) objeto de referida garantia seja(m) efetivamente entregue(s)/transmitido(s) pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCEIRO(S) 

GARANTIDOR(ES), conforme o caso, e aceito(s) pelo SAFRA, conforme condições pactuadas no(s) instrumento(s) particular(es) de 

constituição de garantia. Caso tal condição não venha a ser cumprida no prazo acima estipulado, ficará o SAFRA automaticamente 

dispensado da obrigação de liberar o empréstimo à EMITENTE, ficando sem efeito a presente Cédula. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO:  Para fins desta Cédula serão denominadas, simplesmente, “SOCIEDADES” quaisquer sociedades que, 

relativamente à EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a 

definição prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal. 

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO 
2ª A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "09" do Quadro “II” do preâmbulo, de forma que, naquela data, 

independentemente das condições contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, 

juntamente com os encargos devidos. 

- DOS ENCARGOS E PAGAMENTOS 
3ª  Os encargos serão apurados de acordo com as condições constantes dos campos "03" e "07" do Quadro “II”, capitalizados na periodicidade 

prevista no campo “08” do Quadro “II”, observado que: I) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os 

encargos calculados à taxa fixada no campo "04" do Quadro “II”; ou II) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-

se-ão (a) juros à taxa indicada no campo "04.1" ou “04.2” do Quadro “II”, conforme a forma de pagamento adotada, juntamente com (b) a 

porcentagem sobre a Taxa CDI, conforme indicado no campo "05.1" ou “05.2” do Quadro “II”, conforme a forma de pagamento adotada. 

A base de remuneração e parâmetro de flutuação da Taxa CDI será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com 
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duração de um dia, divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, com relação aos depósitos realizados no dia útil bancário 

imediatamente anterior à data de tal divulgação. Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 

dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Encargo Flat correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro “II”, calculada sobre o valor indicado no 

campo "01" do Quadro “II”, é pagável, de uma só vez, no ato da liberação do empréstimo, ficando o SAFRA autorizado a debitar o referido 

valor na conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "06.1" ou ”06.2” do Quadro "II" do 

preâmbulo, conforme a forma de pagamento adotada, foram considerados os seguintes itens e critérios: 1. Encargo Flat (campo "02") 

e Taxa de Juros (campo "04") do Quadro "II" - se existentes; 2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo 

Parâmetro de Flutuação Taxa CDI, conforme indicado no campo "05.1" ou “05.2” do Quadro "II", conforme a forma de pagamento 

adotada,; 3. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, 

até o vencimento final desta Cédula (campo "09" do Quadro "II"). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: TRATANDO-SE DE ENCARGOS FLUTUANTES, A EMITENTE DECLARA TER LIVREMENTE ELEITO A VARIAÇÃO DA TAXA CDI, 
DIVULGADA PELA B3, PUBLICADA PELOS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, COMO COMPONENTE DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
TOTAL, A QUAL FOI LIVREMENTE NEGOCIADA, MOTIVO PELO QUAL RECONHECE QUE TAL TAXA É ABSOLUTAMENTE VÁLIDA, EFICAZ, LEGAL, 
PÚBLICA E ACESSÍVEL, COMPROMETENDO-SE A NÃO INVOCAR A ILEGALIDADE, NULIDADE OU ANULABILIDADE DE REFERIDAS TAXAS, POR 
QUALQUER MOTIVO E EM QUALQUER SEDE, SOB PENA DE INFRINGIR O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ QUE REGE AS RELAÇÕES ENTRE AS PARTES, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 422 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
PARÁGRAFO QUARTO:  Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) a Taxa CDI vir a ser extinta, congelada, deflacionada ou 

deixar de ser predominantemente usada no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições 

financeiras; ou b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela 

emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de 

captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de 

crédito, poderá o SAFRA, mediante prévia comunicação à EMITENTE, aplicar a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de 

acordo com esta Cédula, a base de remuneração, indexador, custo financeiro e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para 

atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado.  

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo do vencimento antecipado da presente Cédula, nos termos da cláusula que trata do Inadimplemento, 

do Vencimento Antecipado e da Compensação abaixo, será ainda devido pela EMITENTE um encargo adicional em valor equivalente a 

até 1% (um por cento) do saldo devedor sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mês, (a) o Sistema de 

Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de 

obrigações de responsabilidade da EMITENTE, (b) qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como 

SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da EMITENTE que persista, sem ter sido 

devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento, ou (c) for verificado inadimplemento da 

EMITENTE de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das "Organizações Safra" que persista, sem ter sido 

devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. O encargo aqui previsto será 

calculado e debitado todo dia 5 (cinco) de cada mês. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Correrá por conta da EMITENTE o valor devido a título do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e 

sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), o qual será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo 

“13.1(a)” do Quadro “II”, conforme o sistema de amortização exponencial decrescente, e (ii) a alíquota adicional indicada no campo 

“13.1(b)” do Quadro “II”, incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O IOF será suportado exclusivamente pela EMITENTE de uma 

única vez mediante débito em sua conta-corrente ou financiado, conforme a opção assinalada no campo "13.3" do Quadro II do 

preâmbulo. A EMITENTE é ciente de que este imposto pode ser majorado a qualquer tempo com aplicação imediata, nos termos da 

legislação brasileira. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Serão também devidas pela EMITENTE as tarifas discriminadas no campo “13.2”  do Quadro “II” e quaisquer despesas 

que decorram da presente operação, tais como, mas não se limitando, a emolumentos de registro, ficando o SAFRA, desde logo, 

expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade da 

EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula. 

4ª A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias devidas nos termos desta Cédula nas épocas próprias e na forma prevista 

nesta Cédula. O pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas condições especificadas no campo “10” do Quadro “II” do 

preâmbulo. 

- DAS GARANTIAS 
5ª Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) 

constituída(s) em favor do SAFRA, por instrumento(s) à parte que integrará(ão) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos 

do artigo 32 da Lei nº 10.931, de 02.08.2004, a(s) garantia(s) mencionada(s) no  campo “14” do Quadro "II" desta Cédula. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito da presente Cédula, nos termos do 

caput desta cláusula, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as Partes desde a data de celebração do(s) seu(s) respectivo(s) 

instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer 

também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da referida Lei nº 10.931/2004. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preâmbulo 

também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, 

entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), para o cumprimento das obrigações 

previstas nesta Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput. 

6ª  O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraídas em 

razão da presente Cédula ou exigir o reforço ou substituição das garantias já constituídas, neste último caso desde que fatos supervenientes 
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venham, sob qualquer forma, abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias, inclusive, mas sem se limitar, no caso de morte, 

insolvência, interdição ou requerimento de falência ou recuperação juducial ou extrajudicial de qualquer DEVEDOR SOLIDÁRIO, fiador ou 

TERCEIRO GARANTIDOR. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da 

solicitação escrita do SAFRA, considerar-se-á a dívida vencida por antecipação, com todos os acessórios, independentemente de qualquer 

outra interpelação ou notificação. 

7ª  Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas 

comuns a todas as operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das “Organizações Safra”, e a EMITENTE ou as 

SOCIEDADES. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e as empresas integrantes das “Organizações Safra” ficam expressamente autorizados a 

utilizar o produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações 

celebradas com a EMITENTE e/ou com as SOCIEDADES. 

- DO INADIMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÃO 
8ª  Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o 

vencimento antecipado da totalidade da dívida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, na ocorrência de 

qualquer dos seguintes eventos com relação à EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ou ao(s) DEVEDOR SOLIDÁRIODEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), 

e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do 

Código Civil; b) se não pagar(em), no respectivo vencimento, qualquer importância por eles devida e/ou inadimplir(em) qualquer 

obrigação desta Cédula ou de qualquer outro título ou instrumento celebrado com o SAFRA e/ou quaisquer das sociedades integrantes das 

“Organizações Safra”; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer título de crédito ou outro título; d) se tiver(em) sua falência, insolvência civil 

(concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso consentimento do 

SAFRA, sofrer(em) qualquer processo de reorganização societária ou de alteração de controle, direto ou indireto; f) se for declarado, por 

qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o inadimplemento e/ou o vencimento antecipado de dívidas, empréstimos, instrumentos de 

crédito, garantias, ou quaisquer outras obrigações de sua responsabilidade; g) se vender(em), transferir(em) ou de qualquer forma 

alienar(em) ou onerar(em) parte substancial ou a totalidade de seus ativos financeiros (tais como, mas não se limitando, aplicações 

financeiras, títulos e valores mobiliários), e/ou dos direitos creditórios de sua titularidade e/ou dos bens de seu ativo permanente, sem a prévia 

e expressa anuência do SAFRA; h) se o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que o 

complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal de informações de crédito apontar inadimplemento 

de obrigações de sua responsabilidade; i) se sofrer(em) arresto, sequestro ou penhora de bens; j) se não forem renovadas ou forem 

canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular exercício de suas 

respectivas atividades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento e/ou vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE, decorrentes desta 

Cédula ou de qualquer outro instrumento ou título, poderá o SAFRA proceder à compensação da dívida da EMITENTE com as obrigações 

líquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem, na forma do 

artigo 368 do Código Civil, independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o 

parágrafo anterior, ou do saldo remanescente , se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA todos os créditos, valores 

existentes em aplicações em títulos de renda fixa ou variável, valores mobiliários, públicos ou privados, títulos de crédito em cobrança, metais 

preciosos, quaisquer fundos, conta poupança ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro 

e/ou de capitais de que a EMITENTE, e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), e/ou o(s) fiador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) seja(m) 

titular(es) junto ao SAFRA ou outras empresas integrantes das “Organizações Safra”, . as quais ficam desde já e de forma irretratável e 

irrevogável, autorizadas a praticar todos os atos necessários para este fim.  

- DA MORA 
9ª Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE, e sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas desta 

Cédula, as Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em atraso (i) juros de mora à taxa pactuada no campo 

“15” do Quadro “II” do preâmbulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutível, não compensatória, de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total da dívida. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação 

dos encargos ou de quaisquer outras quantias devidas. 

- DOS DÉBITOS EM CONTA 
10ª Conforme indicado no campo “10” do Quadro “II” do preâmbulo, as partes convencionam que todo e qualquer pagamento da 

EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de 
titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A e indicada no preâmbulo, para crédito do SAFRA, ficando expressamente 
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos, totais ou parciais, necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE 
compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à 
realização de tais débitos. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente autorização é concedida de forma específica para os pagamentos devidos em decorrência desta 
Cédula e é concedida por prazo indeterminado, ou até a final liquidação de todas as obrigações dela decorrentes. A revogação da 
presente autorização ensejará a alteração dos juros incidentes sobre o principal mutuado, a partir da data da revogação, conforme 
indicado nos campos "04.2" e/ou “05.2” do Quadro “II”, nos termos regulamentação em vigor. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: O cancelamento da presente autorização para débito em conta, a ser realizada nos canais disponibilizados pelo 
SAFRA, não exime a EMITENTE de suas obrigações de pagamento nos respectivos vencimentos, que deverá ser realizado através das formas 
alternativas disponibilizadas e/ou aceitas pelo SAFRA. Na hipótese de utilização de boletos de pagamento como forma alternativa, será de 
exclusiva responsabilidade da EMITENTE a obtenção dos boletos junto aos meios eletrônicos de interação com o SAFRA. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO: O bloqueio ou encerramento da conta objeto da autorização de débito indicada no preâmbulo, sem a 
correspondente indicação de outra conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida no Banco Safra S/A que a substitua, equivale ao 
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cancelamento da autorização concedida e consequente alteração da taxa de juros, nos termos do parágrafo segundo acima. 
- DO(S) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) 
11ª O(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), 

responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral liquidação do 

débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas 

e demais cominações expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como líquido, certo e exigível. O(s) DEVEDOR(ES) 

SOLIDÁRIO(S) autorizam que sejam levadas a débito de suas contas correntes junto ao SAFRA quaisquer importâncias devidas em razão da 

presente Cédula, cujo pagamento não se tenha efetuado integralmente pela EMITENTE, no correspondente vencimento. 

- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS 
12ª Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, 

impostos, taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo 

ou do período de apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no 

futuro, e que sejam ou venham pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula e/ou dos títulos de crédito que tenham sido ou 

venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditórios oriundos da presente, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), 

aqueles calculados com base em qualquer receita, bruta ou líquida, oriunda da presente Cédula. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Responsabiliza-se, também, a EMITENTE por todos e quaisquer ônus, perdas, despesas, custos ou prejuízos que venham 

a ser sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA em decorrência da criação, aumento de alíquota, mudança da base de cálculo 

ou período de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos 

necessários para manter esta Cédula ou sobre os títulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos 

direitos creditórios decorrentes da operação objeto da presente, hipótese em que o SAFRA poderá, a seu exclusivo critério, (i) exigir da 

EMITENTE o imediato reembolso por tais ônus, perdas, despesas, custos ou prejuízos, ou, (ii) a fim de se restabelecer as premissas econômico-

financeiras para a concessão do empréstimo, majorar os encargos incidentes sobre a presente, ficando desde já convencionado que (a) 

caso a EMITENTE tenha optado pela incidência de encargos “pré-fixados”, a majoração dos encargos dar-se-á através de um acréscimo de 

até 0,12% (doze centésimos por cento) ao mês à taxa indicada no campo “04” do Quadro “II”do preâmbulo, ou (b) caso tenha sido feita a 

opção pela aplicação de encargos “flutuantes”, o percentual da Taxa CDI indicado no campo “05” do Quadro “II” será acrescido de até 

10% (dez por cento) ao ano. 

- DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
13ª Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da dívida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante 

redução dos juros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de liquidação antecipada parcial ou total, o valor devido pela EMITENTE será o valor principal da(s) 

parcela(s) em aberto acrescido (i) dos encargos previstos na cláusula terceira até a data da liquidação; (ii) dos juros remuneratórios 

vincendos previstos no campo "04" do quadro "II" do preâmbulo desagiados até a data da efetiva liquidação; e (iii) da importância 

equivalente a diferença positiva entre (a) o valor presente das mesmas parcelas, calculado com a utilização de 100% (cem por 

cento) da taxa referencial BM&F, conforme demonstrado na fórmula a seguir (onde VP é Valor Presente, PF é, tratando-se de 

encargos “flutuantes”, Parcela Futura Projetada ou tratando-se de encargos “pré-fixados”, Parcela Futura, i é Taxa Referencial BM&F 

referente ao prazo a decorrer das parcelas a vencer e DU é Dias Úteis correspondentes ao prazo restante), acrescido de 2% (dois por 

cento) ao ano aplicado de forma capitalizada sobre o resultado obtido, levando em conta a data da efetiva liquidação e a data de 

vencimento original de cada parcela e (b) o valor obtido conforme item 'ii' anterior. 

Σ VP = PF / [(i + 1)^DU/252] 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos da presente 

cláusula, deverá a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se encontrem em 

atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a EMITENTE seja enquadrada como ME ou EPP, em se tratando de operação com encargos pré-fixados, o 

valor presente dos pagamentos para fins de amortização ou de liquidação antecipada será calculado com a utilização da taxa de 

juros pactuada nesta Cédula. No caso de operação com encargos flutuantes, o valor para fins de amortização ou liquidação 

antecipada corresponderá ao saldo devedor das parcelas vincendas, atualizado pelas taxas e índices indicados nos campos “04” e 

“05” do Quadro “II” do preâmbulo, até a efetivação do pagamento. 

14ª O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, títulos de crédito, ações 

e garantias oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie. 

15ª A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) autorizam expressamente o SAFRA e as demais sociedades 

financeiras integrantes das "Organizações Safra" a consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar 

(i) dos sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil relativamente a operações realizadas no mercado de câmbio com outras instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR) e/ou 

outros sistemas que o complemente ou substitua, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que forem 

clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não 

liquidadas as obrigações decorrentes do presente instrumento. 

16ª A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob 

pena de vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm 

todos os poderes necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as 

aprovações necessárias em nível societário; b) a celebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos 

sociais, eventuais acordos de acionistas, tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de 

qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos; e c) os documentos societários e procurações que apresentaram ao 

SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que 

os tenham revogado, alterado ou substituído a qualquer título. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO: A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ainda ao SAFRA 

e perante terceiros que: (a) os documentos e informações disponibilizados ao SAFRA foram fornecidos espontaneamente, de boa fé, e são 

verdadeiros e corretos; (b) estão cientes de que para a análise e concessão do crédito, o SAFRA considerou tais documentos e informações. 

Em razão do disposto neste parágrafo, a EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) autorizam 

expressamente ao SAFRA a utilização de tais informações e documentos para todos os fins desta Cédula, inclusive, mas não se limitando,  na 

execução do crédito. 

17ª Fica estabelecido que, se qualquer das Partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que, pela presente Cédula, lhe assistem, ou se 

concordar com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra Parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que 

poderão ser, pela Parte inocente, exercidos em qualquer tempo, a seu exclusivo critério, não implicando aqueles atos de tolerância 

qualquer renúncia ou alteração das condições estatuídas nesta Cédula, nem obrigando a Parte inocente quanto a inadimplementos 

futuros. 

18ª Se, para a defesa de seus direitos, ou para haver o que lhe for devido, alguma das Partes necessitar recorrer a meios administrativos 

ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a Parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos honorários 

advocatícios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados judicialmente. 

19ª A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), neste ato, declaram que (a) têm pleno conhecimento de 

todos os termos das leis de prevenção à corrupção e à lavagem de dinheiro previstas na legislação brasileira, dentre elas, mas não 

limitando, o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei de Crimes de Lavagem ou Ocultação de 

Bens, Direitos e Valores (Lei nº 9.613/1998), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, bem como  de quaisquer outras disposições nacionais ou 

internacionais referentes ao Combate à Corrupção (em conjunto, “Leis Anticorrupção”); e (b) adotam ou obrigam-se a adotar políticas 

anticorrupção para atendimento às Leis Anticorrupção, comprometendo-se ainda, por si, por seus sócios, administradores, empregados, 

prepostos, contratados e/ou subcontratados a cumpri-las fielmente e absterem-se da prática de qualquer conduta que constitua ou possa 

constituir um ato anticoncorrencial ou lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, a EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) 

GARANTIDOR(ES) declaram que inexiste em seu nome qualquer decisão definitiva, judicial ou administrativa, reconhecendo a prática dos 

atos previstos nas Leis Anticorrupção, sendo certo que o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a dívida objeto desta Cédula 

caso verifique a superveniência de decisão definitiva nos termos deste parágrafo. 

20ª  As Partes obrigam-se, durante a vigência desta Cédula, a respeitar a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, 

declarando que:(i) não foram condenados definitivamente na esfera administrativa ou judicial por:(a) questões trabalhistas 

envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo ou trabalho infantil; ou (b) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas 

atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.  

 PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições desta Cédula, o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a 

operação se verificar a superveniência de decisão definitiva, judicial ou administrativa, reconhecendo a prática dos atos elencados 

no caput pela EMITENTE, pelo(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e pelo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES). 

21ª Esta Cédula pode ser assinada digitalmente, mediante utilização de certificado digital, nos termos do artigo 10, §1º da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, hipótese em que as Partes asseguram a validade e a 
autenticidade da assinatura digital, admitindo-a como válida para todos os fins de direito.  
PARÁGRAFO ÚNICO: As partes estabelecem que, quando assinada na forma do caput, será considerada como data 
de emissão desta Cédula a data indicada no preâmbulo, ainda que as assinaturas digitais sejam concluídas após a 
referida data.  

22ª FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM A 

DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 
 

 

 

                                                                                                 
Emitente  
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

 

 

  
 
 

 

Devedor solidário (1) 
AZARIAS MACHADO NETO 
Endereço:  R DO PEIXE N.: 9 
Bairro: CENTRO Cidade:  URUACU   
CEP: 76400-000   CPF: 157.945.121-72 

 

 Devedor solidário (2)  
FREDERICO PEDROSA MACHADO 
Endereço:  R PEIXE N.: 09 
Bairro:  VILA UNIAO   Cidade:  URUACU   
CEP: 76400-000  CPF:002.685.961-07 
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Devedor solidário (3) 
MARCIA PEDROSA MACHADO 
Endereço: R P N.: 09     R PEIXE 
Bairro:  VILA UNIAO   Cidade:  URUACU   
CEP: 07640-000  CPF: 573.900.701-10 

 

 Devedor solidário (4)  
         
Endereço:          
Bairro:             Cidade:           
CEP:          CPF:          

 

Terceiro garantidor (1) 
         
Endereço:          
Bairro:            Cidade:             
CEP:           CPF/CNPJ:          

 Terceiro garantidor (2)  
         
Endereço:          
Bairro:            Cidade:             
CEP:           CPF/CNPJ:          

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO 

As “Organizações Safra” comunicam às partes os seguintes esclarecimentos relativos ao fornecimento ao Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre 
operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito 
realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR), sob exclusiva responsabilidade das “Organizações Safra”, e terão base no 
saldo existente no último dia do mês de referência, havendo, portanto, lapso temporal entre a remessa dos dados, seu processamento pelo BACEN e sua 
disponibilização no SCR; b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as 
instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes em 
operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas “Organizações Safra” às informações relativas a operações 
realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre outras, (i) permitir às “Organizações Safra” a verificação de desempenho 
do cliente em operações de câmbio contratadas junto às “Organizações Safra” e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) 
propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de 
subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de 
Atendimento ao Público do BACEN e também, por meio do sistema Registrato - Extrato do Registro de Informações no BACEN; e) pedidos de correções, de 
exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no SISBACEN deverão ser dirigidas 
às “Organizações Safra” por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre 
qualquer informação constante do SCR, inclusive para fins de análise e/ou aquisição, a qualquer título, total ou parcialmente, de operações de crédito de 
responsabilidade dos clientes ou ainda relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN disponibilizadas através do SISBACEN, dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta pelas empresas 
integrantes das “Organizações Safra” a informações de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização 
específica de seus clientes; h) a decisão sobre concessão de crédito aos clientes é exclusiva das “Organizações Safra”, de acordo com sua política de crédito, 
independentemente das informações constantes dos cadastros do SCR; i) os extratos das informações constantes no SCR são elaborados de acordo com critérios 
contábeis e metodologia específica estabelecidos pelo BACEN, podendo diferenciar-se daqueles apresentados por outros sistemas que tenham natureza e 
finalidade distintas; j) a responsabilidade pela operacionalização do cumprimento de medidas judiciais é das “Organizações Safra”. 

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 | Atendimento personalizado de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados. 
Central de Suporte Pessoa Jurídica: Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248 | Demais Localidade 0300 015 7575 | Atendimento personalizado, de 
2ª a 6ª feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados. 
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 
Ouvidoria - caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito: 0800 770 1236, de seg. a sex. Das 09h às 18h, exceto feriado. Ou acesse: 
www.safra.com.br/atendimento/Ouvidoria



via não-
negociável
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Cédula de Crédito Bancário  
Nº 001021880 
(Mútuo) 

         

 
Pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, em moeda corrente nacional, ao BANCO SAFRA S/A, ou à sua ordem, a quantia certa, líquida e 

exigível indicada no Quadro “II” abaixo, acrescida dos encargos, na forma, praça de pagamento e vencimento(s) previstos no quadro “Características da 

Operação”, tudo nos termos das cláusulas e condições previstas nesta Cédula. 

I - PARTES 

CREDOR 

BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o nº 58.160.789/0001-28, 

doravante denominado simplesmente SAFRA. 

EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL  MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI CNPJ  09.535.606/0001-04 

ENDEREÇO  R ALVO C AV CEL GASP N.: 11         Q6 CIDADE URUACU 

BAIRRO VILA BOA VISTA ESTADO GO CEP 76400-000 

CONTA CORRENTE 5836241 AGÊNCIA 05200 

II - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 

01- Valor do empréstimo: R$ 750.000,00 02- Encargo Flat: 0,000000% 03- Encargos: PRE-FIXADOS 

04.1- Taxa de juros (pagamento por débito em conta Safra):  1,600000 % ao mês 

04.2- Taxa de juros (pagamento por outros meios):  2,400000 % ao mês 

05.1-Taxa CDI (pagamento por débito em  conta Safra):  000000 % da Média Diária do CDI  (base over),  divulgada pela  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão e publicada pelos jornais de grande circulação (“Taxa CDI”). 

05.2- Taxa CDI (pagamento por outros meios): 100,000000 % da Média Diária do CDI  (base over),  divulgada pela  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão e publicada pelos jornais de grande circulação (“Taxa CDI”). 

06.1- Taxa de juros efetiva (pagamento por débito em conta Safra): 1,600000 % ao mês    20,983041 % ao ano  

06.2- Taxa de juros efetiva (pagamento por outros meios): 2,400000% ao mês     32,922800% ao ano  

07- Incidência de encargos:  O SALDO DEVEDOR EM ABERTO 

08- Periodicidade da capitalização dos encargos:  DIÁRIA 09- Vencimento final 30/08/2027                                                                 

10- Forma de pagamento: Débito na Conta Corrente Safra.  
Dessa forma, fica expressamente autorizado, na forma da regulamentação vigente:   
(i)   | X | os débitos, totais ou parciais, das parcelas e/ou do saldo devedor do débito ora assumido, na conta indicada no item “12” abaixo. 
(ii)  | X | a utilização de limite de crédito existente na referida conta, para a realização dos débitos, total ou parcialmente. 
(iii) | X | a realização dos débitos decorrentes de obrigação vencida, inclusive por meio de lançamentos parciais. 
10.1- Valor do principal, quando se tratar de operação com encargos flutuantes, ou o valor do principal + juros, quando se tratar de operação pré-fixada. 

Nº 
parc Vencto. Valor – R$ Nº 

parc Vencto. Valor – R$ Nº 
parc Vencto. Valor – R$ 

01 30/09/2022        12.403,29 34 30/06/2025        22.627,39 67            

02 31/10/2022        12.403,29 35 30/07/2025        22.627,39 68            

03 01/12/2022        12.403,29 36 01/09/2025        22.627,39 69            

04 02/01/2023        12.806,79 37 30/09/2025        22.627,39 70            

05 30/01/2023        11.194,06 38 30/10/2025        22.627,39 71            

06 28/02/2023        11.596,92 39 01/12/2025        22.627,39 72            

07 30/03/2023        12.000,00 40 30/12/2025        22.627,39 73            

08 02/05/2023        13.210,51 41 30/01/2026        22.627,39 74            

09 30/05/2023        11.194,06 42 02/03/2026        22.627,39 75            

10 30/06/2023        12.403,29 43 30/03/2026        22.627,39 76            

11 31/07/2023        12.403,29 44 30/04/2026        22.627,39 77            

12 30/08/2023        12.000,00 45 01/06/2026        22.627,39 78            

13 02/10/2023        22.627,39 46 30/06/2026        22.627,39 79            

14 30/10/2023        22.627,39 47 30/07/2026        22.627,39 80            

15 01/12/2023        23.019,60 48 31/08/2026        22.627,39 81            

16 02/01/2024        22.240,66 49 30/09/2026        22.627,38 82            

17 30/01/2024        22.627,39 50 30/10/2026        22.627,39 83            

18 29/02/2024        22.627,39 51 01/12/2026        22.738,92 84            

19 01/04/2024        22.627,39 52 30/12/2026        22.526,29 85            

20 30/04/2024        22.627,39 53 01/02/2027        22.627,38 86            
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21 31/05/2024        22.627,39 54 01/03/2027        22.627,39 87            

22 01/07/2024        22.627,39 55 30/03/2027        22.627,39 88            

23 30/07/2024        22.627,39 56 30/04/2027        22.627,39 89            

24 30/08/2024        22.627,39 57 31/05/2027        22.627,39 90            

25 30/09/2024        22.627,39 58 30/06/2027        22.627,39 91            

26 30/10/2024        22.627,39 59 30/07/2027        22.627,38 92            

27 02/12/2024        22.627,39 60 30/08/2027        22.627,12 93            

28 30/12/2024        22.627,39 61            94            

29 30/01/2025        22.627,39 62            95            

30 28/02/2025        22.627,39 63            96            

31 31/03/2025        22.627,39 64            97            

32 30/04/2025        22.627,39 65            98            

33 30/05/2025        22.627,38 66            99            

10.2- Dos encargos (no caso de operação com encargos flutuantes): nas datas assinaladas no quadro acima. 

*No caso de operação com encargos pré-fixados, o valor da primeira parcela de amortização foi calculado considerando a liberação do empréstimo na 
presente data. Caso o empréstimo venha a ser liberado em data futura, conforme Parágrafo Único da Cláusula 1ª, o valor da primeira parcela sofrerá a 
redução proporcional dos juros, de acordo com a data da liberação. 

11- Praça de pagamento: BRASILIA 

12- Local da liberação de recursos Código Banco: 422 Código Agência: 05200 Conta Corrente Nº: 5836241 

13- Demais encargos e despesas 

13.1. IOF - alíquota de: 

a)  0,000000 % ao dia Valor – R$ 0,00 

b)  0,000000 % calculado sobre o valor do crédito Valor – R$ 0,00 

Alíquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica. 

13.2- Tarifa de emissão de contrato - R$  4.000,00  devida no ato da liberação do empréstimo. 

13.3- Encargos e despesas financiados (IOF, Tarifa de Abertura de Crédito e Seguro Prestamista, este quando contratado) :   |          | SIM   | X | NÃO 

14- Garantias - conforme instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo: 

|          | Cessão fiduciária           |          | Alienação Fiduciária          |          | Hipoteca                |          | Fiança  

15- Juros de mora: Taxa CDI-B3 acrescida de  0,348472% ao dia (cobrança por dias corridos). 

16- Data limite de desembolso 30/08/2022                                                                                

III - EMISSÃO E OUTROS DADOS DESTA CÉDULA 

01- Número de vias: 02 (duas) vias 02- Local de emissão: BRASILIA 03- Data de emissão: 24/08/2022              

- DO OBJETO 
1ª  O SAFRA concederá à EMITENTE, que aceita, o empréstimo no valor indicado no campo "01" do Quadro “II” do preâmbulo, que será 

creditado na conta corrente da EMITENTE mencionada no campo “12” do Quadro “II” do preâmbulo. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação do empréstimo pelo SAFRA, na forma do caput desta cláusula, ocorrerá até a data indicada no campo 

“16” do Quadro “II”  do preâmbulo,  sob a condição de que, neste prazo, (i) a EMITENTE emita e entregue ao SAFRA a(s) via(s) da presente 

Cédula, bem como do(s) respectivo(s) instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia, devidamente assinadas, de forma física ou 

digital, por seus representantes legais e do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e do(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), todos com poderes 

necessários para a sua celebração e para a assunção das respectivas obrigações, e acompanhadas dos documentos societários e 

procurações que permitam a conferência de poderes pelo SAFRA; e (ii) no caso da existência de garantia real atrelada à presente Cédula, 

o(s) bem(ns) objeto de referida garantia seja(m) efetivamente entregue(s)/transmitido(s) pela EMITENTE e/ou pelo(s) TERCEIRO(S) 

GARANTIDOR(ES), conforme o caso, e aceito(s) pelo SAFRA, conforme condições pactuadas no(s) instrumento(s) particular(es) de 

constituição de garantia. Caso tal condição não venha a ser cumprida no prazo acima estipulado, ficará o SAFRA automaticamente 

dispensado da obrigação de liberar o empréstimo à EMITENTE, ficando sem efeito a presente Cédula. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO:  Para fins desta Cédula serão denominadas, simplesmente, “SOCIEDADES” quaisquer sociedades que, 

relativamente à EMITENTE, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a 

definição prevista no artigo 243 e parágrafos da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal. 

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO 
2ª A presente Cédula vencer-se-á na data fixada no campo "09" do Quadro “II” do preâmbulo, de forma que, naquela data, 

independentemente das condições contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmente liquidado, 

juntamente com os encargos devidos. 

- DOS ENCARGOS E PAGAMENTOS 
3ª  Os encargos serão apurados de acordo com as condições constantes dos campos "03" e "07" do Quadro “II”, capitalizados na periodicidade 

prevista no campo “08” do Quadro “II”, observado que: I) quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os 

encargos calculados à taxa fixada no campo "04" do Quadro “II”; ou II) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-

se-ão (a) juros à taxa indicada no campo "04.1" ou “04.2” do Quadro “II”, conforme a forma de pagamento adotada, juntamente com (b) a 

porcentagem sobre a Taxa CDI, conforme indicado no campo "05.1" ou “05.2” do Quadro “II”, conforme a forma de pagamento adotada. 

A base de remuneração e parâmetro de flutuação da Taxa CDI será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com 
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duração de um dia, divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, com relação aos depósitos realizados no dia útil bancário 

imediatamente anterior à data de tal divulgação. Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 

dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Encargo Flat correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro “II”, calculada sobre o valor indicado no 

campo "01" do Quadro “II”, é pagável, de uma só vez, no ato da liberação do empréstimo, ficando o SAFRA autorizado a debitar o referido 

valor na conta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "06.1" ou ”06.2” do Quadro "II" do 

preâmbulo, conforme a forma de pagamento adotada, foram considerados os seguintes itens e critérios: 1. Encargo Flat (campo "02") 

e Taxa de Juros (campo "04") do Quadro "II" - se existentes; 2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo 

Parâmetro de Flutuação Taxa CDI, conforme indicado no campo "05.1" ou “05.2” do Quadro "II", conforme a forma de pagamento 

adotada,; 3. Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente, 

até o vencimento final desta Cédula (campo "09" do Quadro "II"). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: TRATANDO-SE DE ENCARGOS FLUTUANTES, A EMITENTE DECLARA TER LIVREMENTE ELEITO A VARIAÇÃO DA TAXA CDI, 
DIVULGADA PELA B3, PUBLICADA PELOS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, COMO COMPONENTE DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
TOTAL, A QUAL FOI LIVREMENTE NEGOCIADA, MOTIVO PELO QUAL RECONHECE QUE TAL TAXA É ABSOLUTAMENTE VÁLIDA, EFICAZ, LEGAL, 
PÚBLICA E ACESSÍVEL, COMPROMETENDO-SE A NÃO INVOCAR A ILEGALIDADE, NULIDADE OU ANULABILIDADE DE REFERIDAS TAXAS, POR 
QUALQUER MOTIVO E EM QUALQUER SEDE, SOB PENA DE INFRINGIR O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ QUE REGE AS RELAÇÕES ENTRE AS PARTES, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 422 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
PARÁGRAFO QUARTO:  Fica desde já convencionado que, na hipótese de: a) a Taxa CDI vir a ser extinta, congelada, deflacionada ou 

deixar de ser predominantemente usada no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições 

financeiras; ou b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela 

emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de 

captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de 

crédito, poderá o SAFRA, mediante prévia comunicação à EMITENTE, aplicar a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de 

acordo com esta Cédula, a base de remuneração, indexador, custo financeiro e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro para 

atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado.  

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo do vencimento antecipado da presente Cédula, nos termos da cláusula que trata do Inadimplemento, 

do Vencimento Antecipado e da Compensação abaixo, será ainda devido pela EMITENTE um encargo adicional em valor equivalente a 

até 1% (um por cento) do saldo devedor sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mês, (a) o Sistema de 

Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de 

obrigações de responsabilidade da EMITENTE, (b) qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como 

SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da EMITENTE que persista, sem ter sido 

devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento, ou (c) for verificado inadimplemento da 

EMITENTE de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das "Organizações Safra" que persista, sem ter sido 

devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. O encargo aqui previsto será 

calculado e debitado todo dia 5 (cinco) de cada mês. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Correrá por conta da EMITENTE o valor devido a título do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e 

sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), o qual será apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo 

“13.1(a)” do Quadro “II”, conforme o sistema de amortização exponencial decrescente, e (ii) a alíquota adicional indicada no campo 

“13.1(b)” do Quadro “II”, incidente uma única vez sobre o valor do crédito. O IOF será suportado exclusivamente pela EMITENTE de uma 

única vez mediante débito em sua conta-corrente ou financiado, conforme a opção assinalada no campo "13.3" do Quadro II do 

preâmbulo. A EMITENTE é ciente de que este imposto pode ser majorado a qualquer tempo com aplicação imediata, nos termos da 

legislação brasileira. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Serão também devidas pela EMITENTE as tarifas discriminadas no campo “13.2”  do Quadro “II” e quaisquer despesas 

que decorram da presente operação, tais como, mas não se limitando, a emolumentos de registro, ficando o SAFRA, desde logo, 

expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar os respectivos valores da conta corrente de titularidade da 

EMITENTE, mantida junto ao Banco Safra S/A, ou, ainda, deduzir tais valores do(s) desembolso(s) objeto desta Cédula. 

4ª A EMITENTE obriga-se a efetuar o pagamento das importâncias devidas nos termos desta Cédula nas épocas próprias e na forma prevista 

nesta Cédula. O pagamento do principal e dos encargos dar-se-á nas condições especificadas no campo “10” do Quadro “II” do 

preâmbulo. 

- DAS GARANTIAS 
5ª Para garantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são) 

constituída(s) em favor do SAFRA, por instrumento(s) à parte que integrará(ão) esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito, nos termos 

do artigo 32 da Lei nº 10.931, de 02.08.2004, a(s) garantia(s) mencionada(s) no  campo “14” do Quadro "II" desta Cédula. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito da presente Cédula, nos termos do 

caput desta cláusula, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as Partes desde a data de celebração do(s) seu(s) respectivo(s) 

instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na legislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer 

também contra terceiros, observado o disposto nos artigos 30 e 42 da referida Lei nº 10.931/2004. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados no preâmbulo 

também comparece(m) a esta Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, 

entretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), para o cumprimento das obrigações 

previstas nesta Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s) nesta data na forma prevista no caput. 

6ª  O SAFRA poderá, a qualquer tempo, exigir a constituição de garantias destinadas a assegurar o cumprimento das obrigações contraídas em 

razão da presente Cédula ou exigir o reforço ou substituição das garantias já constituídas, neste último caso desde que fatos supervenientes 
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venham, sob qualquer forma, abalar ou diminuir o valor e/ou liquidez dessas garantias, inclusive, mas sem se limitar, no caso de morte, 

insolvência, interdição ou requerimento de falência ou recuperação juducial ou extrajudicial de qualquer DEVEDOR SOLIDÁRIO, fiador ou 

TERCEIRO GARANTIDOR. Se o pedido deixar de ser atendido pela EMITENTE dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da 

solicitação escrita do SAFRA, considerar-se-á a dívida vencida por antecipação, com todos os acessórios, independentemente de qualquer 

outra interpelação ou notificação. 

7ª  Fica ajustado que todas as garantias vinculadas à presente Cédula, ou que vierem a ser à mesma incorporadas, serão consideradas 

comuns a todas as operações celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empresas integrantes das “Organizações Safra”, e a EMITENTE ou as 

SOCIEDADES. Em razão do aqui disposto, o SAFRA e as empresas integrantes das “Organizações Safra” ficam expressamente autorizados a 

utilizar o produto da realização das garantias existentes na liquidação ou amortização de qualquer débito resultante das operações 

celebradas com a EMITENTE e/ou com as SOCIEDADES. 

- DO INADIMPLEMENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÃO 
8ª  Operar-se-á, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para efeitos do artigo 397 do Código Civil, o 

vencimento antecipado da totalidade da dívida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas neste instrumento, na ocorrência de 

qualquer dos seguintes eventos com relação à EMITENTE, e/ou às SOCIEDADES, e/ou ao(s) DEVEDOR SOLIDÁRIODEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), 

e/ou ao(s) fiador(es) e/ou ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorrer qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1.425 do 

Código Civil; b) se não pagar(em), no respectivo vencimento, qualquer importância por eles devida e/ou inadimplir(em) qualquer 

obrigação desta Cédula ou de qualquer outro título ou instrumento celebrado com o SAFRA e/ou quaisquer das sociedades integrantes das 

“Organizações Safra”; c) se sofrer(em) o protesto de qualquer título de crédito ou outro título; d) se tiver(em) sua falência, insolvência civil 

(concurso de credores), recuperação judicial ou extrajudicial requerida, deferida ou decretada; e) se, sem o expresso consentimento do 

SAFRA, sofrer(em) qualquer processo de reorganização societária ou de alteração de controle, direto ou indireto; f) se for declarado, por 

qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o inadimplemento e/ou o vencimento antecipado de dívidas, empréstimos, instrumentos de 

crédito, garantias, ou quaisquer outras obrigações de sua responsabilidade; g) se vender(em), transferir(em) ou de qualquer forma 

alienar(em) ou onerar(em) parte substancial ou a totalidade de seus ativos financeiros (tais como, mas não se limitando, aplicações 

financeiras, títulos e valores mobiliários), e/ou dos direitos creditórios de sua titularidade e/ou dos bens de seu ativo permanente, sem a prévia 

e expressa anuência do SAFRA; h) se o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que o 

complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal de informações de crédito apontar inadimplemento 

de obrigações de sua responsabilidade; i) se sofrer(em) arresto, sequestro ou penhora de bens; j) se não forem renovadas ou forem 

canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular exercício de suas 

respectivas atividades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemento e/ou vencimento antecipado de obrigações da EMITENTE, decorrentes desta 

Cédula ou de qualquer outro instrumento ou título, poderá o SAFRA proceder à compensação da dívida da EMITENTE com as obrigações 

líquidas e vencidas (antecipadamente ou não) do SAFRA para com a EMITENTE, até o montante em que se compensarem, na forma do 

artigo 368 do Código Civil, independentemente de aviso prévio ou notificação de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a liquidação da totalidade das obrigações da EMITENTE, caso não ocorra a compensação de que trata o 

parágrafo anterior, ou do saldo remanescente , se parcial a compensação, poderão ser utilizados pelo SAFRA todos os créditos, valores 

existentes em aplicações em títulos de renda fixa ou variável, valores mobiliários, públicos ou privados, títulos de crédito em cobrança, metais 

preciosos, quaisquer fundos, conta poupança ou quaisquer ativos ou outras modalidades de aplicações praticadas no mercado financeiro 

e/ou de capitais de que a EMITENTE, e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), e/ou o(s) fiador(es) e/ou TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) seja(m) 

titular(es) junto ao SAFRA ou outras empresas integrantes das “Organizações Safra”, . as quais ficam desde já e de forma irretratável e 

irrevogável, autorizadas a praticar todos os atos necessários para este fim.  

- DA MORA 
9ª Em caso de mora no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE, e sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas desta 

Cédula, as Partes estabelecem, de comum acordo, que incidirão sobre os valores em atraso (i) juros de mora à taxa pactuada no campo 

“15” do Quadro “II” do preâmbulo, capitalizados diariamente, e (ii) multa contratual irredutível, não compensatória, de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total da dívida. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não constituirá presunção de quitação 

dos encargos ou de quaisquer outras quantias devidas. 

- DOS DÉBITOS EM CONTA 
10ª Conforme indicado no campo “10” do Quadro “II” do preâmbulo, as partes convencionam que todo e qualquer pagamento da 

EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cédula deverá ser feito, nas épocas próprias, mediante débito realizado na conta corrente de 
titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A e indicada no preâmbulo, para crédito do SAFRA, ficando expressamente 
autorizado este último a efetuar os procedimentos e lançamentos, totais ou parciais, necessários a tal finalidade. Para tanto, a EMITENTE 
compromete-se a suprir a referida conta corrente, em tempo hábil, de recursos livres e disponíveis, em reserva bancária, necessários à 
realização de tais débitos. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente autorização é concedida de forma específica para os pagamentos devidos em decorrência desta 
Cédula e é concedida por prazo indeterminado, ou até a final liquidação de todas as obrigações dela decorrentes. A revogação da 
presente autorização ensejará a alteração dos juros incidentes sobre o principal mutuado, a partir da data da revogação, conforme 
indicado nos campos "04.2" e/ou “05.2” do Quadro “II”, nos termos regulamentação em vigor. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: O cancelamento da presente autorização para débito em conta, a ser realizada nos canais disponibilizados pelo 
SAFRA, não exime a EMITENTE de suas obrigações de pagamento nos respectivos vencimentos, que deverá ser realizado através das formas 
alternativas disponibilizadas e/ou aceitas pelo SAFRA. Na hipótese de utilização de boletos de pagamento como forma alternativa, será de 
exclusiva responsabilidade da EMITENTE a obtenção dos boletos junto aos meios eletrônicos de interação com o SAFRA. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO: O bloqueio ou encerramento da conta objeto da autorização de débito indicada no preâmbulo, sem a 
correspondente indicação de outra conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida no Banco Safra S/A que a substitua, equivale ao 
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cancelamento da autorização concedida e consequente alteração da taxa de juros, nos termos do parágrafo segundo acima. 
- DO(S) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) 
11ª O(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condição de devedor(es) solidário(s), 

responsabilizando-se solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral liquidação do 

débito, compreendendo principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, juros moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas 

e demais cominações expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo tudo como líquido, certo e exigível. O(s) DEVEDOR(ES) 

SOLIDÁRIO(S) autorizam que sejam levadas a débito de suas contas correntes junto ao SAFRA quaisquer importâncias devidas em razão da 

presente Cédula, cujo pagamento não se tenha efetuado integralmente pela EMITENTE, no correspondente vencimento. 

- DOS TRIBUTOS E OUTROS ÔNUS 
12ª Serão de exclusiva responsabilidade da EMITENTE e por ela integralmente suportados os ônus decorrentes de todos e quaisquer tributos, 

impostos, taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das respectivas majorações, mudanças de base de cálculo 

ou do período de apuração, reajustes e encargos moratórios, tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no 

futuro, e que sejam ou venham pelo SAFRA a ser suportados, em decorrência desta Cédula e/ou dos títulos de crédito que tenham sido ou 

venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditórios oriundos da presente, inclusive, entre outros (tributos e contribuições), 

aqueles calculados com base em qualquer receita, bruta ou líquida, oriunda da presente Cédula. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Responsabiliza-se, também, a EMITENTE por todos e quaisquer ônus, perdas, despesas, custos ou prejuízos que venham 

a ser sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA em decorrência da criação, aumento de alíquota, mudança da base de cálculo 

ou período de apuração, de encaixes ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos 

necessários para manter esta Cédula ou sobre os títulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos 

direitos creditórios decorrentes da operação objeto da presente, hipótese em que o SAFRA poderá, a seu exclusivo critério, (i) exigir da 

EMITENTE o imediato reembolso por tais ônus, perdas, despesas, custos ou prejuízos, ou, (ii) a fim de se restabelecer as premissas econômico-

financeiras para a concessão do empréstimo, majorar os encargos incidentes sobre a presente, ficando desde já convencionado que (a) 

caso a EMITENTE tenha optado pela incidência de encargos “pré-fixados”, a majoração dos encargos dar-se-á através de um acréscimo de 

até 0,12% (doze centésimos por cento) ao mês à taxa indicada no campo “04” do Quadro “II”do preâmbulo, ou (b) caso tenha sido feita a 

opção pela aplicação de encargos “flutuantes”, o percentual da Taxa CDI indicado no campo “05” do Quadro “II” será acrescido de até 

10% (dez por cento) ao ano. 

- DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
13ª Será facultado à EMITENTE liquidar antecipadamente parcelas da dívida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante 

redução dos juros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de liquidação antecipada parcial ou total, o valor devido pela EMITENTE será o valor principal da(s) 

parcela(s) em aberto acrescido (i) dos encargos previstos na cláusula terceira até a data da liquidação; (ii) dos juros remuneratórios 

vincendos previstos no campo "04" do quadro "II" do preâmbulo desagiados até a data da efetiva liquidação; e (iii) da importância 

equivalente a diferença positiva entre (a) o valor presente das mesmas parcelas, calculado com a utilização de 100% (cem por 

cento) da taxa referencial BM&F, conforme demonstrado na fórmula a seguir (onde VP é Valor Presente, PF é, tratando-se de 

encargos “flutuantes”, Parcela Futura Projetada ou tratando-se de encargos “pré-fixados”, Parcela Futura, i é Taxa Referencial BM&F 

referente ao prazo a decorrer das parcelas a vencer e DU é Dias Úteis correspondentes ao prazo restante), acrescido de 2% (dois por 

cento) ao ano aplicado de forma capitalizada sobre o resultado obtido, levando em conta a data da efetiva liquidação e a data de 

vencimento original de cada parcela e (b) o valor obtido conforme item 'ii' anterior. 

Σ VP = PF / [(i + 1)^DU/252] 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos termos da presente 

cláusula, deverá a EMITENTE, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais importâncias que se encontrem em 

atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a EMITENTE seja enquadrada como ME ou EPP, em se tratando de operação com encargos pré-fixados, o 

valor presente dos pagamentos para fins de amortização ou de liquidação antecipada será calculado com a utilização da taxa de 

juros pactuada nesta Cédula. No caso de operação com encargos flutuantes, o valor para fins de amortização ou liquidação 

antecipada corresponderá ao saldo devedor das parcelas vincendas, atualizado pelas taxas e índices indicados nos campos “04” e 

“05” do Quadro “II” do preâmbulo, até a efetivação do pagamento. 

14ª O SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, ou empenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, títulos de crédito, ações 

e garantias oriundos desta Cédula, independentemente de aviso ou autorização de qualquer espécie. 

15ª A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) autorizam expressamente o SAFRA e as demais sociedades 

financeiras integrantes das "Organizações Safra" a consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar 

(i) dos sistemas geridos pelo Banco Central do Brasil relativamente a operações realizadas no mercado de câmbio com outras instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e (ii) do Sistema de Informações de Crédito (SCR) e/ou 

outros sistemas que o complemente ou substitua, permanecendo válida a presente autorização durante todo o tempo em que forem 

clientes do SAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto e não 

liquidadas as obrigações decorrentes do presente instrumento. 

16ª A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob 

pena de vencimento antecipado da presente Cédula, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detêm 

todos os poderes necessários para a sua celebração e para a assunção das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as 

aprovações necessárias em nível societário; b) a celebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos 

sociais, eventuais acordos de acionistas, tampouco qualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de 

qualquer autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos; e c) os documentos societários e procurações que apresentaram ao 

SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia, inexistindo quaisquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que 

os tenham revogado, alterado ou substituído a qualquer título. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO: A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ainda ao SAFRA 

e perante terceiros que: (a) os documentos e informações disponibilizados ao SAFRA foram fornecidos espontaneamente, de boa fé, e são 

verdadeiros e corretos; (b) estão cientes de que para a análise e concessão do crédito, o SAFRA considerou tais documentos e informações. 

Em razão do disposto neste parágrafo, a EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) autorizam 

expressamente ao SAFRA a utilização de tais informações e documentos para todos os fins desta Cédula, inclusive, mas não se limitando,  na 

execução do crédito. 

17ª Fica estabelecido que, se qualquer das Partes se abstiver de exercer direitos ou faculdades que, pela presente Cédula, lhe assistem, ou se 

concordar com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra Parte, não serão afetados aqueles direitos ou faculdades que 

poderão ser, pela Parte inocente, exercidos em qualquer tempo, a seu exclusivo critério, não implicando aqueles atos de tolerância 

qualquer renúncia ou alteração das condições estatuídas nesta Cédula, nem obrigando a Parte inocente quanto a inadimplementos 

futuros. 

18ª Se, para a defesa de seus direitos, ou para haver o que lhe for devido, alguma das Partes necessitar recorrer a meios administrativos 

ou judiciais, terá ela direito ao ressarcimento, perante a Parte inadimplente, das custas e despesas decorrentes, além dos honorários 

advocatícios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados judicialmente. 

19ª A EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), neste ato, declaram que (a) têm pleno conhecimento de 

todos os termos das leis de prevenção à corrupção e à lavagem de dinheiro previstas na legislação brasileira, dentre elas, mas não 

limitando, o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei de Crimes de Lavagem ou Ocultação de 

Bens, Direitos e Valores (Lei nº 9.613/1998), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, bem como  de quaisquer outras disposições nacionais ou 

internacionais referentes ao Combate à Corrupção (em conjunto, “Leis Anticorrupção”); e (b) adotam ou obrigam-se a adotar políticas 

anticorrupção para atendimento às Leis Anticorrupção, comprometendo-se ainda, por si, por seus sócios, administradores, empregados, 

prepostos, contratados e/ou subcontratados a cumpri-las fielmente e absterem-se da prática de qualquer conduta que constitua ou possa 

constituir um ato anticoncorrencial ou lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, a EMITENTE, o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e o(s) TERCEIRO(S) 

GARANTIDOR(ES) declaram que inexiste em seu nome qualquer decisão definitiva, judicial ou administrativa, reconhecendo a prática dos 

atos previstos nas Leis Anticorrupção, sendo certo que o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a dívida objeto desta Cédula 

caso verifique a superveniência de decisão definitiva nos termos deste parágrafo. 

20ª  As Partes obrigam-se, durante a vigência desta Cédula, a respeitar a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, 

declarando que:(i) não foram condenados definitivamente na esfera administrativa ou judicial por:(a) questões trabalhistas 

envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo ou trabalho infantil; ou (b) crime contra o meio ambiente; e (ii) suas 

atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.  

 PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições desta Cédula, o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a 

operação se verificar a superveniência de decisão definitiva, judicial ou administrativa, reconhecendo a prática dos atos elencados 

no caput pela EMITENTE, pelo(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e pelo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES). 

21ª Esta Cédula pode ser assinada digitalmente, mediante utilização de certificado digital, nos termos do artigo 10, §1º da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, hipótese em que as Partes asseguram a validade e a 
autenticidade da assinatura digital, admitindo-a como válida para todos os fins de direito.  
PARÁGRAFO ÚNICO: As partes estabelecem que, quando assinada na forma do caput, será considerada como data 
de emissão desta Cédula a data indicada no preâmbulo, ainda que as assinaturas digitais sejam concluídas após a 
referida data.  

22ª FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE, PORVENTURA, VENHAM A 

DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 
 

 

 

                                                                                                 
Emitente  
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

 

 

  
 
 

 

Devedor solidário (1) 
AZARIAS MACHADO NETO 
Endereço:  R DO PEIXE N.: 9 
Bairro: CENTRO Cidade:  URUACU   
CEP: 76400-000   CPF: 157.945.121-72 

 

 Devedor solidário (2)  
FREDERICO PEDROSA MACHADO 
Endereço:  R PEIXE N.: 09 
Bairro:  VILA UNIAO   Cidade:  URUACU   
CEP: 76400-000  CPF:002.685.961-07 
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Devedor solidário (3) 
MARCIA PEDROSA MACHADO 
Endereço: R P N.: 09     R PEIXE 
Bairro:  VILA UNIAO   Cidade:  URUACU   
CEP: 07640-000  CPF: 573.900.701-10 

 

 Devedor solidário (4)  
         
Endereço:          
Bairro:             Cidade:           
CEP:          CPF:          

 

Terceiro garantidor (1) 
         
Endereço:          
Bairro:            Cidade:             
CEP:           CPF/CNPJ:          

 Terceiro garantidor (2)  
         
Endereço:          
Bairro:            Cidade:             
CEP:           CPF/CNPJ:          

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO 

As “Organizações Safra” comunicam às partes os seguintes esclarecimentos relativos ao fornecimento ao Banco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre 
operações de crédito e operações realizadas no mercado de câmbio: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito 
realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR), sob exclusiva responsabilidade das “Organizações Safra”, e terão base no 
saldo existente no último dia do mês de referência, havendo, portanto, lapso temporal entre a remessa dos dados, seu processamento pelo BACEN e sua 
disponibilização no SCR; b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as 
instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações, sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes em 
operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o acesso pelas “Organizações Safra” às informações relativas a operações 
realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre outras, (i) permitir às “Organizações Safra” a verificação de desempenho 
do cliente em operações de câmbio contratadas junto às “Organizações Safra” e junto às demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) 
propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a posição do cliente em operações realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de 
subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de 
Atendimento ao Público do BACEN e também, por meio do sistema Registrato - Extrato do Registro de Informações no BACEN; e) pedidos de correções, de 
exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no SISBACEN deverão ser dirigidas 
às “Organizações Safra” por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre 
qualquer informação constante do SCR, inclusive para fins de análise e/ou aquisição, a qualquer título, total ou parcialmente, de operações de crédito de 
responsabilidade dos clientes ou ainda relativa a operações de clientes realizadas no mercado de câmbio com outras instituições financeiras e instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN disponibilizadas através do SISBACEN, dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta pelas empresas 
integrantes das “Organizações Safra” a informações de operações realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização 
específica de seus clientes; h) a decisão sobre concessão de crédito aos clientes é exclusiva das “Organizações Safra”, de acordo com sua política de crédito, 
independentemente das informações constantes dos cadastros do SCR; i) os extratos das informações constantes no SCR são elaborados de acordo com critérios 
contábeis e metodologia específica estabelecidos pelo BACEN, podendo diferenciar-se daqueles apresentados por outros sistemas que tenham natureza e 
finalidade distintas; j) a responsabilidade pela operacionalização do cumprimento de medidas judiciais é das “Organizações Safra”. 

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 | Atendimento personalizado de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados. 
Central de Suporte Pessoa Jurídica: Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248 | Demais Localidade 0300 015 7575 | Atendimento personalizado, de 
2ª a 6ª feira, das 8:30h às 19h, exceto feriados. 
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala / SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 
Ouvidoria - caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito: 0800 770 1236, de seg. a sex. Das 09h às 18h, exceto feriado. Ou acesse: 
www.safra.com.br/atendimento/Ouvidoria 
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      CPF do signatário: 26749486800

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.38.125.21

Enviado: 25/08/2022 16:21:39

Visualizado: 25/08/2022 17:43:41 

Assinado: 25/08/2022 17:44:10

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Gustavo Antunes Gotardo

gustavo.gotardo@safra.com.br

Gerente

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5

      CPF do signatário: 17373175830

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.38.125.21

Enviado: 25/08/2022 16:21:39

Visualizado: 25/08/2022 17:07:11 

Assinado: 25/08/2022 17:07:46

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

BO Operações

docusignbo@safra.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: Signature Applet

Concluído

Usando endereço IP: 189.38.125.21

Enviado: 25/08/2022 17:44:13

Visualizado: 27/08/2022 10:13:28 

Assinado: 27/08/2022 10:27:56

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 27/08/2022 10:13:28
      ID: e688c237-07d8-49b0-be8e-d7899758e612



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Carolina Saracol Ribeiro

carolina.uchida@safra.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5

      CPF do signatário: 33896888897

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.38.125.20

Enviado: 27/08/2022 10:28:01

Visualizado: 04/09/2022 17:32:01 

Assinado: 04/09/2022 17:32:40

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Ciro Antônio Cordeiro da Silva

ciro.silva@safra.com.br

Superintendente Geral

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5

      CPF do signatário: 21839585889

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.38.125.21

Enviado: 04/09/2022 17:32:43

Visualizado: 05/09/2022 18:50:36 

Assinado: 05/09/2022 18:52:05

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
BO Contratos

regcont@safra.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 05/09/2022 18:52:07

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 25/08/2022 10:08:40

Entrega certificada Segurança verificada 05/09/2022 18:50:36

Assinatura concluída Segurança verificada 05/09/2022 18:52:05

Concluído Segurança verificada 05/09/2022 18:52:07

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Banco Safra S/A. (we, us or Company) may be required by law to provide to 

you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for 

providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. 

Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 03/02/2021 11:56:52
Partes concordam em: Validador Poderes, FREDERICO  PEDROSA MACHADO, MARCIA PEDROSA MACHADO, FREDERICO PEDROSA MACHADO, AZARIAS MACHADO NETO, BO Operações



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Banco Safra S/A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise Banco Safra S/A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Banco Safra S/A.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with Banco Safra S/A.  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 



ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Banco Safra S/A. as described above, you consent to receive 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by Banco Safra S/A. during the course of your relationship with Banco 

Safra S/A.. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
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Safra Anexo à Cédula de Crédito Bancário Nº 001021880 
Contratação de Garantia - FGI-PEAC 
Local 
BRASILIA 

Data 
24/08/2022 

I – Partes  

Credor/ 
Agente Financeiro, 

doravante 
denominado 

CREDOR 

BANCO SAFRA S/A, com sede social em São Paulo - SP, na Avenida Paulista, 2100, inscrito no CNPJ 
58.160.789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA. 

Emitente/ 
Beneficiária, 
doravante 

denominada 
EMITENTE 

Nome/Razão social 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CPF/CNPJ 
09.535.606/0001-04 

Endereço 
R ALVO C AV CEL GASP N.: 11 Q6 

Bairro 
VILA BOA VISTA 

Cidade 
URUACU 

Estado 
GO 

CEP 
76400-000 

II – Características da Cédula de Crédito Bancário  

Cédula nº 
001021880 

Data de emissão 
24/08/2022 

Valor do empréstimo 
R$ 750.000,00 

Vencimento final 
30/08/2027 

Conta Corrente 5836241 Agência 05200  Origem dos recursos      Sistema BNDES           Recursos Livres ou Outras Fontes 

III – Características deste Anexo 

Constituição de Nova Garantia Prevista no Regulamento do FGI PEAC, Anexo à Circular SUP/ADIG nº 39/2022 - BNDES - Fundo 
Garantidor para Investimentos (FGI) - Percentual da Garantia: 80% (oitenta por cento).           

As partes, acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acertado, o que segue: 

1ª Através da Cédula de Crédito Bancário identificada no Quadro “II” do preâmbulo (doravante denominada simplesmente a "CÉDULA"), 

o SAFRA concedeu à EMITENTE o empréstimo no mesmo quadro discriminado, no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito (PEAC) constituído com base na Lei nº 14.042, de 19.08.2020, empréstimo esse que a EMITENTE obrigou-se a liquidar de 

acordo com os termos daquela CÉDULA. 

2ª Conforme previsão legal e normativa, o saldo devedor da CÉDULA será garantido pelo Fundo Garantidor para Investimentos - FGI, 

administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

 PARÁGRAFO ÚNICO: O desembolso do empréstimo na forma e prazo previstos na cláusula primeira da CÉDULA está condicionado 

a regular aprovação da garantia e existência de disponibilidade de limite para operações de crédito pelo FGI ao CREDOR, nos termos 

do artigo 16 do Regulamento do FGI PEAC. 

3ª Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do Regulamento do FGI PEAC, passam a fazer parte integrante e inseparável da CÉDULA 

as disposições a seguir: 

 1. ACESSO AO EMPREENDIMENTO – A EMITENTE autoriza a realização de inspeções técnicas, administrativas, financeiras e 

contábeis, bem como o livre acesso ao empreendimento objeto da CÉDULA por pessoas autorizadas pelo Administrador do FGI, 

sendo-lhes facultado amplo e irrestrito acesso aos registros das operações. 

 2. GARANTIA COMPLEMENTAR – A presente CÉDULA possui garantia complementar no âmbito do Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito (PEAC), com o provimento de recursos do Fundo Garantidor para Investimentos – FGI, administrado pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), nas formas e condições previstas no Estatuto do FGI (registrado sob o 

número 926.590, no 3º Ofício de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro) e no Regulamento de Operações para Outorga 

de Garantia no Âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito (PEAC), a ser registrado no Registro de Títulos e Documentos, 

e demais normativos do FGI PEAC (documentos reproduzidos no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/peac. 

 3. RESPONSABILIDADE INTEGRAL - A outorga de garantia pelo FGI não isenta a EMITENTE do pagamento de suas obrigações 

financeiras, que continuam integralmente dela exigíveis. 

 4. SIGILO BANCÁRIO – A EMITENTE autoriza: 

(i) o CREDOR, de forma irrevogável e irretratável, a fornecer ao FGI e instituições relacionadas todas as informações relativas à 

presente operação de crédito, inclusive o seu Extrato do Financiamento; 

(ii) o FGI e instituições relacionadas, de forma irrevogável e irretratável, a acessar diretamente ao cadastro da EMITENTE no Sistema 

de Informações de Crédito do Banco Central do Brasil – SCR, para fins do disposto no artigo 1º, § 3º, inciso V, da Lei Complementar 

nº 105, de 10.01.2001; 
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(iii) o FGI, de forma irrevogável e irretratável, a fornecer aos Agentes Financeiros todas as informações relativas à presente operação 

de crédito, bem como a quaisquer outras operações por ela contratadas no âmbito do FGI, inclusive informações sobre honra e 

inadimplência.  

5. COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS COM O BNDES – Fica a EMITENTE ciente do compartilhamento de dados 

pessoais entre o SAFRA e o BNDES, compartilhamento este por ela desde já autorizado, e da necessidade de acessar os Termos de 

Uso do Portal FGI PEAC e Política de Privacidade, disponível no site https://web.bndes.gov.br/fg2/, para obter informações acerca dos 

tratamentos de tais dados realizados pelo BNDES.  

4ª Em se tratando de operação de crédito com Recursos Livres ou de Outras Fontes no âmbito do PEAC, conforme indicado no Quadro 

“II” do preâmbulo, a EMITENTE declara, para fins de cumprimento do artigo 19 do Regulamento do FGI PEAC, que: 

I - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O FGI PEAC – não celebrou outro contrato no âmbito do FGI PEAC ou, caso 

tenha celebrado, que não está impedida de contratar nova operação no âmbito do FGI PEAC; 

II - Cumpre o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência da 

CÉDULA, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir 

a ser causados pelos bens financiados através da CÉDULA, garantida pelo FGI; bem como que se encontra em situação de 

regularidade com os órgãos ambientais, inclusive, quando pertinente ao projeto objeto de financiamento pela CÉDULA, de que possui 

as licenças ambientais, expedidas pelo órgão ambiental competente; e que não foi notificada de qualquer sanção restritiva de direito, 

nos termos do art. 20 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008;  

 III - Inexiste, contra si e seus dirigentes decisão administrativa final, exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática 

de atos que importem em discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil e trabalho escravo, e/ou sentença condenatória 

transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, ou 

que importem em crime contra o meio ambiente. Na hipótese de ter havido decisão administrativa e/ou sentença condenatória, nos 

termos acima referidos, a contratação da operação ficará impedida até a comprovação do cumprimento da reparação imposta ou de 

sua reabilitação e/ou de seus dirigentes, conforme o caso; 

IV - Cumpre e seguirá cumprindo o disposto na legislação aplicável às pessoas com deficiência; 

V - Não utilizará, no cumprimento da finalidade desta Cédula, os recursos dela advindos em atividade realizada em qualquer país ou 

território que esteja sujeito aos embargos administrados ou executados pelo governo brasileiro, o Conselho de Segurança das Nações 

Unidas ou qualquer outra jurisdição aplicável à EMITENTE; 

VI - Está cumprindo as leis, regulamentos e políticas anticorrupção, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer 

órgão ou entidade, nacional ou estrangeiro, a que esteja sujeita por obrigação legal ou contratual, que tenham por finalidade coibir ou 

prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade política, atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem 

econômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” 

ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira 

aplicável; 

VII - Tem ciência de que o BNDES prestará ao Tribunal de Contas da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF), à 

Controladoria-Geral da União (CGU), as informações que sejam requisitadas por tais órgãos, com a transferência do dever de sigilo, 

conforme aplicável; 

VIII - Inexiste, contra si e seus dirigentes, decisão condenatória administrativa ou judicial, apta a produzir efeitos, que importe em 

proibição de contratar com instituições financeiras oficiais ou com a Administração Pública, ou de receber benefícios ou incentivos 

creditícios, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, em razão da prática de atos ilícitos definidos em lei. 

5ª As Partes declaram que o presente é parte integrante, acessória e inseparável da CÉDULA. 

 

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as 

02 (duas) testemunhas abaixo. 
 
 
 
Banco Safra S/A  
       

Emitente 
MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA 
EIRELI  

Testemunhas 

 

Nome VANESSA FAÇANHA DE MENEZES 
CPF 26749486800 

 Nome GUSTAVO ANTUNES GOTARDO  
CPF 17373175830 

 



BASE 31/12/2021 (OFICIAL)

VALOR DO CAPITAL DE GIRO: R$ 750.000,00

CAPITAL SOCIAL: R$ 5.000.000,00

1.( X )  Empresa Brasileira sem Participação Estrangeira.

2.(   ) Empresa Brasileira c/partic. Estrangeira no Capital  Votante inferior a 50% e Controle Nacional.

3.(   ) Empresa Brasileira c/partic. Estrangeira no Capital  Votante inferior a 50% e Controle  Estrangeiro.

4.(   ) Empresa Brasileira com part. Estrangeira no Capital Votante Igual ou Superior a 50%

Capital de Giro - com garantia do FGI "Fundo Garantidor para Investimentos"

ASSINATURA REPRESENTANTE DA EMPRESA SOB CARIMBO

RAZÃO SOCIAL: MACHADO TRANSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI 

CNPJ DA EMPRESA: 09.535.606/0001-04

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DA EMPRESA: R$ 119.511,00

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DO GRUPO: R$ 119.511,00

CNPJ DA EMPRESA LÍDER DO GRUPO:  09.535.606/0001-04

1) CONTRATOU OPERAÇÃO DE FGI EM OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA?  NÃO ( X )    SIM (    ) 

2) ESTÁ REGULAR PERANTE O INSS? SIM ( X )     NÃO (    ), está impossibilitado de contratar a operação. 

CASO SIM, SOLICITOU A HONRA E ESTÁ DEVEDOR?  NÃO (   )     SIM (    ), está impossibilitado de contratar a operação. 



Filho0:Safra SEGURO SAFRA PRESTAMISTA EMPRESARIAL 
INTEGRAL MÚTUO SÓCIOS - Proposta de Contratação – 
Pessoa Jurídica nº       

 

DADOS DO CONTRATANTE/DEVEDOR/ESTIPULANTE 
Razão Social  
      

CNPJ 
      

Ramo de Atividade 
      

Telefone para Contato 
      

Endereço Completo 
      
Complemento 
      

Bairro 
      

Cidade 
      

Estado 
      

CEP 
      

 
SEGURADORA: Safra Vida e Previdência S/A. Av. Paulista, 2100 - São Paulo - SP - CNPJ 30.902.142/0001-05.                   

Processo SUSEP – 15414.902425/2019-89 

DADOS DO SEGURO SAFRA PRESTAMISTA EMPRESARIAL INTEGRAL MÚTUO SÓCIOS 

Vigência  

A Vigência deste seguro será de até 05 (cinco) anos, limitado ao prazo da Obrigação, tendo início às 24 
horas (i) do primeiro dia posterior ao do pagamento do Prêmio ou (ii) da data da liberação do crédito 
decorrente da Obrigação, se aceita esta Proposta de Contratação pela Seguradora, e seguirá até o 
término da referida Operação de Crédito. 

Capital Segurado Máximo  O Capital Segurado Máximo será de até R$6.000.000,00 (seis milhões de reais), limitado ao Saldo 
Devedor da Obrigação assumida pelo Devedor perante o Credor, apurado na data do Evento Coberto. 

 Capital Segurado  

É o valor a ser pago ao Beneficiário em caso de Morte ou Invalidez Permanente Total por Acidente do 
Segurado, equivalente ao valor do Saldo Devedor da Obrigação apurado na Data do Evento Coberto, 
proporcional à participação do Segurado sinistrado na composição societária do Estipulante em relação 
ao Capital Segurado, sempre limitado ao Capital Segurado Máximo. 
Este seguro prestamista tem por objetivo amortizar ou custear, total ou parcialmente, a 
Obrigação assumida pelo Devedor, no caso de ocorrência de Sinistro coberto, nos termos 
estabelecidos nestas Condições Contratuais, sempre limitado ao Capital Segurado Máximo 
contratado, sendo a modalidade do Capital Segurado a vinculada. 

Coberturas  Morte por Qualquer Causa e Invalidez Permanente Total por Acidente - IPTA. 

Estipulante O Estipulante é o Contratante e Devedor acima qualificado. 

Contratante A pessoa Jurídica (Devedor) emitente da Cédula de Crédito Bancário representativa da Obrigação, já 
qualificada acima. 

Segurado(s)  É a pessoa física, o sócio, titular, instituidor, administrador ou empresário da Contratante, desde que 
efetivamente aceito pela Seguradora e incluído na Apólice de seguro. 

Limite de idade 
Mínimo 18 (dezoito) anos. 
Máximo 70(setenta) anos, 11 meses e 29 dias. 

Credor/Beneficiário O Beneficiário é o Credor Banco Safra S.A  

Taxas      % A.D.  

Obrigação Nº  
      

Prazo (em dias) 
      

Valor  
      

Prêmio do Seguro 

Será o resultado da multiplicação: Taxa X Prazo X Capital Segurado Máximo 

Capital Segurado Máximo 
      

Valor do Prêmio 
Líquido 
      

IOF (0,38%) 
      

Prêmio Total  
      

|  | Parcelado: No ato de                         e em      parcelas mensais de                         a cada 30 dias. 

Informação do Custo Tributário nos termos da Lei nº 12.741/12:       PIS : 0,65%,  COFINS : 4%,  IOF : 0,38% 

 

MACHADO TRANSP E LOG EIRELI 09535606/0001-04

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS

0,0055

1.825 750.000,00

215.193,03
38.642,59

146,84 38.789,43

972,05 59 640,97

R ALVO C AV CEL GASPAR  11

062-30880200

Q6

URUACU

VILA BOA VISTA

GO 76400 000

1021880
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Filho0:
  DECLARAÇÃO DE SAÚDE 

O Contratante/Estipulante declara que os Segurados se encontram em plena atividade profissional e em perfeitas condições de saúde, 
não tendo nenhuma deficiência de órgãos, de membros ou sentidos, e não tendo sofrido nos últimos três anos qualquer moléstia que 
os tenha obrigado a receber tratamento e controle médico regulares, hospitalização e/ou cirurgia. 

  |  | Concordo 
  |  | Não concordo. Justifique      ___________________________________________________ 

Pela presente o Contratante contrata o Seguro Prestamista aqui indicado e declara ter ciência do inteiro teor das Condições Gerais 
deste seguro, não tendo dúvidas sobre suas cláusulas, inclusive sobre aquelas que tratam do início de Vigência, do pagamento do 
Prêmio (custo do seguro), do Capital Segurado Máximo acima indicado de Cobertura por Apólice e do Capital Segurado, proporcional à 

participação do Segurado sinistrado na composição societária do Estipulante em relação ao Capital Segurado, sempre limitado ao Capital Segurado 

Máximo, no caso de ocorrência de Evento Coberto.. 
O Estipulante declara, ainda, para os devidos fins e efeitos, que: (a) as informações prestadas são verdadeiras e completas, ciente de 
que, de acordo com o artigo 766 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10.01.2002), se tiverem sido omitidas circunstâncias que 
possam influir na aceitação da Proposta ou na taxa do Prêmio, o seguro perderá a sua validade. Tal responsabilidade se estende 
inclusive ao cumprimento da cláusula que limita a idade mínima de 18 e máxima de 70 anos completos dos Segurados e (b) está ciente 
de que o prazo para aceitação ou recusa da presente Proposta é de 15 (quinze) dias, contados da sua entrada na Seguradora, 
registrado através de relógio/datador. Caso não exista manifestação expressa no sentido da recusa da Proposta, ela será considerada 
aceita, tendo os mesmos efeitos do certificado do seguro. 
O Estipulante declara expressamente, nos termos do artigo 790 do Código Civil Brasileiro, ter interesse pela preservação da vida do(s) 
Segurado(s). 
O registro do plano deste seguro na SUSEP - Superintendência de Seguros Privados não implica, por parte da referida 
autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. A situação cadastral do corretor de seguros poderá ser 
consultada no site WWW.SUSEP.GOV.BR. 
PARA ESTE SEGURO NÃO SE APLICA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DA APÓLICE. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renovar a Apólice na data de seu vencimento, sem devolução dos Prêmios pagos nos termos da Apólice. 
O Estipulante autoriza o débito do Prêmio do seguro em sua conta-corrente de movimentação mantida junto ao BANCO SAFRA S.A. e 
indicada abaixo. 
Cláusula Beneficiária: Toda e qualquer indenização devida será paga diretamente ao Banco Safra S.A. 
ATENÇÃO: A não Contratação do presente Seguro Prestamista não implica em revogação de contratações anteriores, firmadas por 
instrumentos apartados, e que estejam vigentes entre as mesmas partes. 
|  | Dispenso o envio das Condições Gerais deste seguro. Declaro ter ciência de que as referidas Condições Gerais se encontram 
disponíveis no site www.safraempresas.com.br. 
|  | Declaro que optei pela contratação do Seguro Prestamista, bem como recebi e li as Condições Gerais deste seguro, tomando 
ciência de seu inteiro teor, não tendo dúvidas sobre suas cláusulas, inclusive sobre aquelas que tratam do início de Vigência, do 
pagamento do Prêmio (custo do seguro), do Capital Segurado Máximo e do Capital Segurado acima indicados, proporcional à 
participação do Segurado sinistrado na composição societária do Estipulante em relação ao Capital Segurado, sempre 
limitado ao Capital Segurado Máximo.  
As Condições Contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à SUSEP poderão ser 
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da Apólice/Proposta. 
A contratação do seguro é opcional, sendo facultado ao segurado o seu cancelamento a qualquer tempo, com devolução do 
prêmio pago referente ao período a decorrer, se houver, e na ocorrência de evento coberto, caso o valor da Obrigação devida 
ao Credor seja menor do que o valor a ser indenizado no seguro prestamista, a diferença apurada será paga ao próprio 
Segurado ou ao segundo beneficiário indicado, conforme dispuserem as condições gerais. Em caso de extinção antecipada 
da Obrigação, o seguro estará automaticamente cancelado, devendo a Seguradora ser formalmente comunicada pelo 
Contratante, sem prejuízo, se for o caso, da devolução do Prêmio pago referente ao período a decorrer.  

Agência  
      

Conta Corrente 
      

 
 

 
 

 
 

  Contratante 
                                         

 

Local e data 
      ,        

Código de Produção: Nome do Corretor:  CNPJ: Código Susep: 

      SIP CORRETORA DE SEGUROS LTDA  02.928.507/0001-35  10.2015547.6 

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234  
Atendimento personalizado de 2ª a 6ª feira, das 9h às 19h, 
exceto feriados. 

Central de Suporte Pessoa Jurídica: 
Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248  
Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, 
de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 19:00h, exceto feriados. 

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais 
Auditivas e Fala / SAC – Serviço de Atendimento ao 
Consumidor:  
0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria  (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja 
satisfeito/a):   
0800 770 1236, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, exceto feriados. 
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Processo SUSEP - 15414.902425/2019-89 
Safra Vida e Previdência S/A - Av. Paulista, 2100 - São Paulo - SP - CNPJ 30.902.142/0001-05 

1ª Via – Seguradora     2ª Via – Corretor / Agência     3ª Via –Segurado 

URUACU 30/08/2022



NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI
CONTRATO 05200  - 5836241 

SALDO DEVEDOR  CONFORME EXTRATO  EM 14/12/2022

JUROS CONTRATUAIS PROVISIONADOS - PERÍODO DE 01/12/ 2022  ATÉ 14/12/2022 14.538,09R$      

I.O.C   PROVISIONADOS - PERÍODO DE 01/12/2022  ATÉ 14/12/2022 260,45R$           

SALDO DEVEDOR ATUALIZADO 14/12/2022

500.726,58R$                                                        

500.987,03R$                                                        

500.987,03R$                

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

BANCO   SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

486.188,49R$                                                        

Banco Safra S/A Confidencial
Paula de Almada Alves
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI
CONTRATO 52132692

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
0,94985%

DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 57

dias % R$ 14/12/2022

32 30/11/2022 88,884891 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          66,82R$              14 0,47% 82,38R$             354,69R$           18.089,29R$             

33 30/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          17.496,96R$                 17.496,96R$             

34 30/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          17.326,87R$                 17.326,87R$             

35 28/02/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          17.169,24R$                 17.169,24R$             

36 30/03/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          17.007,70R$                 17.007,70R$             

37 30/04/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          16.842,36R$                 16.842,36R$             

38 30/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          16.683,89R$                 16.683,89R$             

39 30/06/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          16.521,70R$                 16.521,70R$             

40 30/07/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          16.366,24R$                 16.366,24R$             

41 30/08/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          16.207,14R$                 16.207,14R$             

42 30/09/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          16.049,59R$                 16.049,59R$             

43 30/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.898,58R$                 15.898,58R$             

44 30/11/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.744,02R$                 15.744,02R$             

45 30/12/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.595,88R$                 15.595,88R$             

46 30/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.444,27R$                 15.444,27R$             

47 29/02/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.298,95R$                 15.298,95R$             

48 30/03/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.155,00R$                 15.155,00R$             

49 30/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          15.007,68R$                 15.007,68R$             

50 30/05/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.866,47R$                 14.866,47R$             

51 30/06/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.721,95R$                 14.721,95R$             

52 30/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.583,43R$                 14.583,43R$             

53 30/08/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.441,66R$                 14.441,66R$             

54 30/09/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.301,27R$                 14.301,27R$             

55 30/10/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.166,70R$                 14.166,70R$             

56 30/11/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          14.028,98R$                 14.028,98R$             

Taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência
VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM AMORTIZAÇÃO  

R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA PMT- 

R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

BANCO     SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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dias % R$ 14/12/2022

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência
VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM AMORTIZAÇÃO  

R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA PMT- 

R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

57 30/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 17.585,40R$          13.896,98R$                 13.896,98R$             

17.585,40R$          66,82R$              82,38R$             354,69R$           -R$                     18.089,29R$             

390.823,51R$               390.823,51R$           

TOTAL SALDO DEVEDOR        14/12/2022

SALDO DEVEDOR VINCENDO

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

408.912,80R$                                             

SALDO DEVEDOR VENCIDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI  
CONTRATO 05200  -  1010641 

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
0,90000%

DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 60

dias % R$ 14/12/2022

29 21/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 54.276,52R$     54.163,17R$               -R$                   54.163,17R$           

30 23/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     53.631,96R$               53.631,96R$           

31 22/02/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     53.153,58R$               53.153,58R$           

32 21/03/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,53R$     52.726,71R$               52.726,71R$           

33 24/04/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     52.193,99R$               52.193,99R$           

34 22/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     51.759,34R$               51.759,34R$           

35 21/06/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     51.297,66R$               51.297,66R$           

36 21/07/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     50.840,10R$               50.840,10R$           

37 21/08/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     50.371,57R$               50.371,57R$           

38 21/09/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     49.907,37R$               49.907,37R$           

39 23/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     49.432,67R$               49.432,67R$           

40 21/11/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     49.006,38R$               49.006,38R$           

41 21/12/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     48.569,26R$               48.569,26R$           

42 22/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     48.107,29R$               48.107,29R$           

43 21/02/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     47.678,18R$               47.678,18R$           

44 21/03/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     47.267,02R$               47.267,02R$           

45 22/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     46.817,44R$               46.817,44R$           

46 21/05/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     46.413,70R$               46.413,70R$           

47 21/06/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     45.985,97R$               45.985,97R$           

48 22/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     45.562,18R$               45.562,18R$           

49 21/08/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     45.155,78R$               45.155,78R$           

50 23/09/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     44.712,92R$               44.712,92R$           

51 21/10/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     44.340,57R$               44.340,57R$           

52 21/11/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     43.931,94R$               43.931,94R$           

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM AMORTIZAÇÃO  

R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

BANCO     SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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dias % R$ 14/12/2022

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM AMORTIZAÇÃO  

R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência

53 23/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     43.514,08R$               43.514,08R$           

54 21/01/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     43.138,83R$               43.138,83R$           

55 21/02/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     42.741,28R$               42.741,28R$           

56 21/03/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     42.385,35R$               42.385,35R$           

57 22/04/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     41.982,20R$               41.982,20R$           

58 21/05/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     41.620,15R$               41.620,15R$           

59 23/06/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,51R$     41.211,97R$               41.211,97R$           

60 21/07/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 54.276,61R$     40.868,85R$               40.868,85R$           

-R$               -R$                -R$                -R$                   -R$                      

1.510.489,45R$          1.510.489,45R$      

TOTAL SALDO DEVEDOR        14/12/2022

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

1.510.489,45R$                                       

SALDO DEVEDOR VENCIDO

SALDO DEVEDOR VINCENDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI  
CONTRATO 05200  -  100696.1 

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
0,90000%

DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 60

dias % R$ 14/12/2022

28 19/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     27.090,09R$               27.090,09R$           

29 17/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     26.856,47R$               26.856,47R$           

30 17/02/2023 90,251545 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     26.608,97R$               26.608,97R$           

31 17/03/2023 90,251545 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     26.387,38R$               26.387,38R$           

32 17/04/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     26.144,20R$               26.144,20R$           

33 17/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     25.911,01R$               25.911,01R$           

34 19/06/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     25.656,89R$               25.656,89R$           

35 17/07/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     25.443,23R$               25.443,23R$           

36 17/08/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     25.208,75R$               25.208,75R$           

37 18/09/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     24.968,98R$               24.968,98R$           

38 17/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     24.753,65R$               24.753,65R$           

39 17/11/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     24.525,53R$               24.525,53R$           

40 18/12/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     24.299,51R$               24.299,51R$           

41 17/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     24.082,77R$               24.082,77R$           

42 19/02/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     23.846,58R$               23.846,58R$           

43 18/03/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     23.648,00R$               23.648,00R$           

44 17/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     23.437,06R$               23.437,06R$           

45 17/05/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     23.228,01R$               23.228,01R$           

46 17/06/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     23.013,95R$               23.013,95R$           

47 17/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     22.808,67R$               22.808,67R$           

48 19/08/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     22.584,98R$               22.584,98R$           

49 17/09/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     22.390,21R$               22.390,21R$           

50 17/10/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     22.190,50R$               22.190,50R$           

51 18/11/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     21.979,43R$               21.979,43R$           

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência

AMORTIZAÇÃO  
R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

BANCO     SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM
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dias % R$ 14/12/2022

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência

AMORTIZAÇÃO  
R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM

52 17/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     21.789,89R$               21.789,89R$           

53 17/01/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     21.589,08R$               21.589,08R$           

54 17/02/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     21.390,12R$               21.390,12R$           

55 17/03/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     21.212,00R$               21.212,00R$           

56 17/04/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     21.016,51R$               21.016,51R$           

57 19/05/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     20.816,61R$               20.816,61R$           

58 17/06/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     20.637,10R$               20.637,10R$           

59 17/07/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     20.453,02R$               20.453,02R$           

60 18/08/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.130,57R$     20.258,48R$               20.258,48R$           

-R$               -R$                -R$                -R$                -R$                   -R$                      

776.227,66R$             776.227,66R$         

TOTAL SALDO DEVEDOR        14/12/2022

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

776.227,66R$                                          

SALDO DEVEDOR VENCIDO

SALDO DEVEDOR VINCENDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI   
CONTRATO 05200  -  1019672
TAXA CONTRATUAL: CDI + 0,41% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 36

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
1,05000%

14/12/2022 dias % R$

14 19/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        9.600,32R$       28.533,65R$         28.533,65R$           

15 19/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

16 22/02/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

17 20/03/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

18 19/04/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

19 19/05/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

20 19/06/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

21 19/07/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

22 21/08/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

23 19/09/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

24 19/10/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

25 20/11/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

26 19/12/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

27 19/01/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

28 19/02/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

29 19/03/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

30 19/04/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

31 20/05/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

32 19/06/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

33 19/07/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

34 19/08/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

35 19/09/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

VALOR   
ENCARGOS 

CONTRATADOS 
ATÉ O VENCTO- 

R$

DATA 
CÁLCULO

CORREÇÃO 
PELA TABELA 

INPC/IBGE
MULTA 2%

JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

SALDO DEVEDOR DAS PARCELAS VENCIDAS 
Período de Inadimplência

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

VALOR   
PRINCIPAL PMT- 

R$

VALOR   TOTAL DA 
PMT ATÉ - R$

BANCO   SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas
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14/12/2022 dias % R$

VALOR   
ENCARGOS 

CONTRATADOS 
ATÉ O VENCTO- 

R$

DATA 
CÁLCULO

CORREÇÃO 
PELA TABELA 

INPC/IBGE
MULTA 2%

JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

VALOR   
PRINCIPAL PMT- 

R$

VALOR   TOTAL DA 
PMT ATÉ - R$

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

36 21/10/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.933,33R$        -R$               18.933,33R$         18.933,33R$           

-R$                   -R$                -R$                -R$                      

445.066,91R$       -R$                -R$                445.066,91R$         

TOTAL SALDO DEVEDOR  VENCIDO 14/12/2022

SALDO DEVEDOR VINCENDO

445.066,91R$         

SALDO DEVEDOR VENCIDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI  
CONTRATO 05200  -  1024617

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
1,37000%

DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 48

dias % R$ 14/12/2022

8 29/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     18.103,13R$               -R$                   18.103,13R$           

9 30/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     17.842,27R$               17.842,27R$           

10 28/02/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     17.609,12R$               17.609,12R$           

11 29/03/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     17.379,02R$               17.379,02R$           

12 02/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     17.113,07R$               17.113,07R$           

13 29/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     16.904,77R$               16.904,77R$           

14 29/06/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     16.668,75R$               16.668,75R$           

15 31/07/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     16.428,56R$               16.428,56R$           

16 29/08/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     16.213,88R$               16.213,88R$           

17 29/09/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     15.987,50R$               15.987,50R$           

18 30/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     15.764,28R$               15.764,28R$           

19 29/11/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     15.551,23R$               15.551,23R$           

20 02/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     15.313,25R$               15.313,25R$           

21 29/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     15.126,86R$               15.126,86R$           

22 29/02/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     14.915,66R$               14.915,66R$           

23 01/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     14.700,73R$               14.700,73R$           

24 29/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     14.515,22R$               14.515,22R$           

25 29/05/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     14.319,05R$               14.319,05R$           

26 01/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     14.106,32R$               14.106,32R$           

27 29/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     13.928,30R$               13.928,30R$           

28 29/08/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     13.733,83R$               13.733,83R$           

29 30/09/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     13.535,94R$               13.535,94R$           

30 29/10/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     13.359,06R$               13.359,06R$           

31 29/11/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     13.172,54R$               13.172,54R$           

BANCO     SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m AMORTIZAÇÃO  

R$MULTA 2%

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EMDATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Banco Safra S/A Confidencial
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dias % R$ 14/12/2022

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m AMORTIZAÇÃO  

R$MULTA 2%

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EMDATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

32 30/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     12.988,62R$               12.988,62R$           

33 29/01/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     12.813,08R$               12.813,08R$           

34 28/02/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     12.639,92R$               12.639,92R$           

35 31/03/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     12.463,43R$               12.463,43R$           

36 29/04/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     12.300,57R$               12.300,57R$           

37 29/05/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     12.134,33R$               12.134,33R$           

38 30/06/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.959,48R$               11.959,48R$           

39 29/07/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.803,21R$               11.803,21R$           

40 29/08/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.638,41R$               11.638,41R$           

41 29/09/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.475,91R$               11.475,91R$           

42 29/10/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.320,81R$               11.320,81R$           

43 01/12/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.152,63R$               11.152,63R$           

44 29/12/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     11.011,89R$               11.011,89R$           

45 29/01/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     10.858,14R$               10.858,14R$           

46 02/03/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     10.701,68R$               10.701,68R$           

47 30/03/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     10.566,63R$               10.566,63R$           

48 29/04/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 18.226,71R$     10.423,82R$               10.423,82R$           

-R$               -R$                -R$                -R$                -R$                   -R$                      

570.544,91R$             570.544,91R$         

TOTAL SALDO DEVEDOR        14/12/2022

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

570.544,91R$                                          

SALDO DEVEDOR VENCIDO

SALDO DEVEDOR VINCENDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI   
CONTRATO 05200  -  102235.5 
TAXA CONTRATUAL: CDI + 0,43% a.m.
DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 48

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
1,05000%

14/12/2022 dias % R$

6 15/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 13.861,31R$        9.666,16R$       23.527,47R$         23.527,47R$           

7 16/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 13.645,71R$        -R$               13.645,71R$         13.645,71R$           

8 15/02/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 13.886,54R$        -R$               13.886,54R$         13.886,54R$           

9 15/03/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.120,44R$        -R$               14.120,44R$         14.120,44R$           

10 17/04/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 13.751,67R$        -R$               13.751,67R$         13.751,67R$           

11 15/05/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.232,29R$        -R$               14.232,29R$         14.232,29R$           

12 15/06/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.046,23R$        -R$               14.046,23R$         14.046,23R$           

13 17/07/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.029,59R$        -R$               14.029,59R$         14.029,59R$           

14 15/08/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.325,05R$        -R$               14.325,05R$         14.325,05R$           

15 15/09/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.234,65R$        -R$               14.234,65R$         14.234,65R$           

16 16/10/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.297,90R$        -R$               14.297,90R$         14.297,90R$           

17 16/11/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.361,43R$        -R$               14.361,43R$         14.361,43R$           

18 15/12/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.562,87R$        -R$               14.562,87R$         14.562,87R$           

19 15/01/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.489,96R$        -R$               14.489,96R$         14.489,96R$           

20 15/02/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.554,35R$        -R$               14.554,35R$         14.554,35R$           

21 15/03/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.744,12R$        -R$               14.744,12R$         14.744,12R$           

22 15/04/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.684,54R$        -R$               14.684,54R$         14.684,54R$           

23 15/05/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.808,12R$        -R$               14.808,12R$         14.808,12R$           

24 17/06/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.703,18R$        -R$               14.703,18R$         14.703,18R$           

25 15/07/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.043,16R$        -R$               15.043,16R$         15.043,16R$           

26 15/08/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.947,78R$        -R$               14.947,78R$         14.947,78R$           

27 16/09/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 14.964,42R$        -R$               14.964,42R$         14.964,42R$           

VALOR   
PRINCIPAL PMT- 

R$

VALOR   TOTAL DA 
PMT ATÉ - R$

BANCO   SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$MULTA 2%

JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

SALDO DEVEDOR DAS PARCELAS VENCIDAS 

VALOR   
ENCARGOS 

CONTRATADOS 
ATÉ O VENCTO- 

R$

DATA 
CÁLCULO

CORREÇÃO 
PELA TABELA 

INPC/IBGE

Banco Safra S/A Confidencial
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14/12/2022 dias % R$

VALOR   
PRINCIPAL PMT- 

R$

VALOR   TOTAL DA 
PMT ATÉ - R$

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$MULTA 2%

JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

VALOR   
ENCARGOS 

CONTRATADOS 
ATÉ O VENCTO- 

R$

DATA 
CÁLCULO

CORREÇÃO 
PELA TABELA 

INPC/IBGE

28 15/10/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.175,95R$        -R$               15.175,95R$         15.175,95R$           

29 18/11/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.011,76R$        -R$               15.011,76R$         15.011,76R$           

30 15/12/2024 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.344,69R$        -R$               15.344,69R$         15.344,69R$           

31 15/01/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.324,12R$        -R$               15.324,12R$         15.324,12R$           

32 17/02/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.273,34R$        -R$               15.273,34R$         15.273,34R$           

33 17/03/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.529,05R$        -R$               15.529,05R$         15.529,05R$           

34 15/04/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.556,91R$        -R$               15.556,91R$         15.556,91R$           

35 15/05/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.589,36R$        -R$               15.589,36R$         15.589,36R$           

36 16/06/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.596,42R$        -R$               15.596,42R$         15.596,42R$           

37 15/07/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.751,19R$        -R$               15.751,19R$         15.751,19R$           

38 15/08/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.765,70R$        -R$               15.765,70R$         15.765,70R$           

39 15/09/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.835,76R$        -R$               15.835,76R$         15.835,76R$           

40 15/10/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.927,07R$        -R$               15.927,07R$         15.927,07R$           

41 17/11/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 15.939,59R$        -R$               15.939,59R$         15.939,59R$           

42 15/12/2025 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.096,82R$        -R$               16.096,82R$         16.096,82R$           

43 15/01/2026 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.119,26R$        -R$               16.119,26R$         16.119,26R$           

44 18/02/2026 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.155,67R$        -R$               16.155,67R$         16.155,67R$           

45 16/03/2026 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.309,74R$        -R$               16.309,74R$         16.309,74R$           

46 15/04/2026 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.342,23R$        -R$               16.342,23R$         16.342,23R$           

47 15/05/2026 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.412,50R$        -R$               16.412,50R$         16.412,50R$           

48 15/06/2026 89,838289 89,222653 14/12/2022 16.480,75R$        -R$               16.480,75R$         16.480,75R$           

-R$                   -R$                -R$                -R$                      

657.499,35R$       -R$                -R$                657.499,35R$         

TOTAL SALDO DEVEDOR  VENCIDO 14/12/2022 657.499,35R$         

SALDO DEVEDOR VENCIDO

SALDO DEVEDOR VINCENDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI  
CONTRATO 05200  -  1022045

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
1,60000%

DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 36

dias % R$ 14/12/2022

4 15/12/2022 89,222653 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     27.672,78R$               27.672,78R$           

5 16/01/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     27.208,18R$               27.208,18R$           

6 15/02/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     26.779,71R$               26.779,71R$           

7 15/03/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     26.385,89R$               26.385,89R$           

8 17/04/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     25.929,17R$               25.929,17R$           

9 15/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     25.547,86R$               25.547,86R$           

10 15/06/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     25.132,23R$               25.132,23R$           

11 17/07/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     24.710,28R$               24.710,28R$           

12 15/08/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     24.334,02R$               24.334,02R$           

13 15/09/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     23.938,14R$               23.938,14R$           

14 15/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     23.561,16R$               23.561,16R$           

15 16/11/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     23.165,59R$               23.165,59R$           

16 15/12/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     22.812,84R$               22.812,84R$           

17 15/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     22.441,71R$               22.441,71R$           

18 15/02/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     22.076,61R$               22.076,61R$           

19 15/03/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     21.740,45R$               21.740,45R$           

20 15/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     21.386,76R$               21.386,76R$           

21 15/05/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     21.049,96R$               21.049,96R$           

22 17/06/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     20.685,60R$               20.685,60R$           

23 15/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     20.381,40R$               20.381,40R$           

24 15/08/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     20.049,82R$               20.049,82R$           

25 16/09/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     19.713,21R$               19.713,21R$           

26 15/10/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     19.413,03R$               19.413,03R$           

27 18/11/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     19.066,92R$               19.066,92R$           

28 16/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     18.786,52R$               18.786,52R$           

AMORTIZAÇÃO  
R$MULTA 2%

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EMDATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

BANCO     SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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dias % R$ 14/12/2022

AMORTIZAÇÃO  
R$MULTA 2%

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EMDATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência
INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

29 15/01/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     18.490,67R$               18.490,67R$           

30 17/02/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     18.170,61R$               18.170,61R$           

31 17/03/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     17.903,40R$               17.903,40R$           

32 15/04/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     17.630,78R$               17.630,78R$           

33 15/05/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     17.353,13R$               17.353,13R$           

34 16/06/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     17.061,79R$               17.061,79R$           

35 15/07/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     16.801,99R$               16.801,99R$           

36 15/08/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 27.687,43R$     16.528,64R$               16.528,64R$           

-R$               -R$                -R$                -R$                -R$                   -R$                      

713.910,87R$             713.910,87R$         
-R$                      

TOTAL SALDO DEVEDOR        14/12/2022

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

713.910,87R$                                          

SALDO DEVEDOR VENCIDO

SALDO DEVEDOR VINCENDO
AMORTIZAÇÃO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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NOME/CLIENTE MACHADO TRANSP E LOG EIRELI  
CONTRATO 05200  -  1021880

CRITÉRIO DO CÁLCULO APÓS VENCTO:  INPC/IBGE  + JURO S MORA DE 1% a.m.  + Multa de 2%
1,60000%

DATA ATUALIZAÇÃO 14/12/2022
PRAZO/ MESES 60

dias % R$ 14/12/2022

4 02/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 12.806,79R$     12.678,69R$               12.678,69R$           

5 30/01/2023 89,838289 89,222653 14/12/2022 11.194,06R$     10.919,12R$               10.919,12R$           

6 28/02/2023 90,251545 89,222653 14/12/2022 11.596,92R$     11.139,83R$               11.139,83R$           

7 30/03/2023 90,251545 89,222653 14/12/2022 12.000,00R$     11.345,50R$               11.345,50R$           

8 02/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 13.210,51R$     12.273,79R$               12.273,79R$           

9 30/05/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 11.194,06R$     10.247,38R$               10.247,38R$           

10 30/06/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 12.403,29R$     11.169,62R$               11.169,62R$           

11 31/07/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 12.403,29R$     10.987,91R$               10.987,91R$           

12 30/08/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 12.000,00R$     10.463,23R$               10.463,23R$           

13 02/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     19.388,12R$               19.388,12R$           

14 30/10/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     19.103,00R$               19.103,00R$           

15 01/12/2023 0,000000 89,222653 14/12/2022 23.019,60R$     19.107,84R$               19.107,84R$           

16 02/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.240,66R$     18.151,32R$               18.151,32R$           

17 30/01/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     18.195,37R$               18.195,37R$           

18 29/02/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     17.908,83R$               17.908,83R$           

19 01/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     17.608,16R$               17.608,16R$           

20 30/04/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     17.340,03R$               17.340,03R$           

21 31/05/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     17.057,94R$               17.057,94R$           

22 01/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     16.780,43R$               16.780,43R$           

23 30/07/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     16.524,91R$               16.524,91R$           

24 30/08/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     16.256,07R$               16.256,07R$           

25 30/09/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     15.991,60R$               15.991,60R$           

26 30/10/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     15.739,77R$               15.739,77R$           

27 02/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     15.467,33R$               15.467,33R$           

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência

AMORTIZAÇÃO  
R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

BANCO     SAFRA S/A

DEMONSTRATIVO DE SALDO DEVEDOR  

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

Taxa ao mês contratada = Parcelas vincendas

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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dias % R$ 14/12/2022

MULTA 2%
DATA 

CÁLCULO
CORREÇÃO 

PELA TABELA 
INPC/IBGE

TOTAL DEVEDOR  
PMT - R$

Período de Inadimplência

AMORTIZAÇÃO  
R$

INPC/IBGE 
no vencto 

da PMT

VALOR  NO 
VENCTO  DA 

PMT- R$
JUROS MORATÓRIOS 1% a.m

DATA 
VENCTO 

PMT
PMT

INPC/IBGE 
data 

Cálculo

VALOR DA PMT 
VINCENDA  EM

28 30/12/2024 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     15.239,87R$               15.239,87R$           

29 30/01/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     14.991,93R$               14.991,93R$           

30 28/02/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     14.763,65R$               14.763,65R$           

31 31/03/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     14.523,46R$               14.523,46R$           

32 30/04/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     14.294,75R$               14.294,75R$           

33 30/05/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     14.069,63R$               14.069,63R$           

34 30/06/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     13.840,74R$               13.840,74R$           

35 30/07/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     13.622,78R$               13.622,78R$           

36 01/09/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     13.386,98R$               13.386,98R$           

37 30/09/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     13.183,13R$               13.183,13R$           

38 30/10/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     12.975,52R$               12.975,52R$           

39 01/12/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     12.757,68R$               12.757,68R$           

40 30/12/2025 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     12.563,41R$               12.563,41R$           

41 30/01/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     12.359,02R$               12.359,02R$           

42 02/03/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     12.157,96R$               12.157,96R$           

43 30/03/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     11.979,17R$               11.979,17R$           

44 30/04/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     11.784,28R$               11.784,28R$           

45 01/06/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     11.586,43R$               11.586,43R$           

46 30/06/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     11.410,01R$               11.410,01R$           

47 30/07/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     11.230,32R$               11.230,32R$           

48 31/08/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     11.041,77R$               11.041,77R$           

49 30/09/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,38R$     10.867,88R$               10.867,88R$           

50 30/10/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     10.696,74R$               10.696,74R$           

51 01/12/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.738,92R$     10.568,99R$               10.568,99R$           

52 30/12/2026 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.526,29R$     10.310,73R$               10.310,73R$           

53 01/02/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     10.177,74R$               10.177,74R$           

54 01/03/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     10.028,06R$               10.028,06R$           

55 30/03/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     9.875,36R$                 9.875,36R$             

56 30/04/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     9.714,71R$                 9.714,71R$             

57 31/05/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     9.556,66R$                 9.556,66R$             

58 30/06/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     9.406,16R$                 9.406,16R$             

59 30/07/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,39R$     9.258,03R$                 9.258,03R$             

60 30/08/2027 0,000000 89,222653 14/12/2022 22.627,12R$     9.107,31R$                 9.107,31R$             

-R$               -R$                -R$                -R$                -R$                   -R$                      

755.176,63R$             755.176,63R$         

TOTAL SALDO DEVEDOR        14/12/2022

BANCO SAFRA S/A  -   JURÍDICO CONTENCIOSO

755.176,63R$                                          

SALDO DEVEDOR VENCIDO

SALDO DEVEDOR VINCENDO

Banco Safra S/A Confidencial

JURÍDICO CONTENCIOSO
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